
Mensagem nO 277/2012 
Aviso 516/2012 

TVR N.o 169, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 39, de 
17 de fevereiro de 2011, que autoriza à Associação Cultural e de Radiodifusão 
Comunitária de Curionópolis - ARCC executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Curionópolis, 
Estado do Pará. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICO)) 



Mensagem nQ 277 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 20, de 17 de fevereiro de 2011 - Organização Comunitária Rádio 
Educativa Aliança, no município de Petrolândia - PE; 

2 - Portaria nQ 22, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Educadora e Cultural 
de Extrema, no município de Porto Velho - RO; 

3 - Portaria nQ 27, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária Unidos 
~ _________ ----porEaxinal,-no-município-de-Eaxinal-dosGuedes-~SG; ---------- - ----

4 - Portaria nQ 31, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Macedônia, no município de Macedônia - SP; 

5 - Portaria nQ 35, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Riachense Amigos da Cultura - ACRAC, no município de Riachinho - MG; 

6 - Portaria nQ 39, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Cultural e de 
Radiodifusão Comunitária de Curionópolis - ARCC, no município de Curionóp_o_h_·s_-_P_A---L-; ___ _ 

7 - Portaria n° 41, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária do 
Bairro Volta da Capela, no município de Barra Longa - MG; 

8 - Portaria nQ 46, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação de Comunicação 
Comunitária de Sobradinho - Bahia, no município de Sobradinho - BA; 

9 - Portaria nQ 47, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação de Promoção do 
Desenvolvimento do Semi-Árido, no município de Ourolândia - BA; 

10 - Portaria nO 5T,âeTTâ-e-f7'-e-v-er--e-lf-o~dre--,...27'<O'1'1---Ar-::css:::c:o--c"Ia:::c:ç"'ã--o--:1de~D""'ifu-:-s-,ã;;-o---

Comunitária Alternativa FM, no município de São Roque do Canaã - ES; 
11 - Portaria nQ 54, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 

Cultura Viva do Município de Jutaí, no município de Jutaí - AM; 
12 - Portaria nQ 72, de 22 de março de 2011 - Associação Cultural Rádio 

Comunitária.Turvo, no município de Turvo - PR; 
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13 - Portaria nQ 120, de 10 de maio de 2011 - Associação Cultural da Integração 
e Desenvolvimento de Quatro Barras (ACIDQB), no município de Quatro Barras - PR; 

14 - Portaria nº- 126, de 17 de maio de 2011 - Associação Progresso do Distrito 
do Bezerra - APDB, no município de Formosa - GO; 

15- Portaria-nQ 129, de 19 de maio de 2011 ~ AssoeiaçãoBeneficente e Cultural 
Comunitária Nossa Senhora do Carmo, no município de Monte Carmelo - MG; 

16 - Portaria nQ 133, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária Marluse 
Veiga Araújo, no município de Piraí do Norte - BA; 

17 - Portaria nQ 144, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária, Cultural 
e de Radiodifusão de Três Arroios - ACERATRES, no município de Três Arroios - RS; 

18 - Portaria nQ 150, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária do Setor 
Fama e Região - ASCOMF AR, no município de Goiânia - GO; 

19 - Portaria nQ 155, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária 
Ambiental do Povoado Ipê, no município de São Paulo das Missões - RS; 

20 - Portaria nQ 160, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária Stúdio 
FM, no município de Guararapes - SP; 

21 - Portaria nQ 169, de 6 de junho de 2011 - Associação do Movimento de 
Radiodifusão Comunitária de Lajedão, no município de Lajedão - BA; 

22 - Portaria nQ 172, de 6 de junho de 2011- Instituto Manoel Francisco de 
Comunicação e Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, no município de Paulo 
Afonso -BA; 

-------- - ----- -- 2-3--Fortaria-n~-l-'7-J,-de- €idejunhode-2-GJ-l---AssoGia~ão-Gomunit-ária-Unidos-de -----
Bonito de Minas, no município de Bonito de Minas - MG; 

24 - Portaria nº- 174, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária 
Pedrabonitense de Radiodifusão, no município de Pedra Bonita - MG; 

25 - Portaria nQ 178, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária de 
Pequenos Produtores Rurais e Moradores do Bairro Comandante José Dias, no município de 
Caracol- PI; 

------ -----------------------
26 - Portaria nQ 181, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária e Cultural 

de Salvador do Sul, no município de Salvador do Sul- RS; 
27 - Portaria nQ 182, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária Cultural e 

de Radiodifusão de Sertão Santana- ACORASERTÃO, no município de Sertão Santana- RS; 
28 - Portaria nQ 186, de 6 de junho de 2011 - Associação de Comunicação e 

Cultura de Treviso, no município de Treviso - SC; 
------------2~ortana nº- r89-;-de 5-cíejuMo-de2UT}:-=Assoclação CUltural Parque RIO 

São Lourenço, no município de Juquitiba - SP; 
30 - Portaria nQ 27, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária de 

Radiodifusão de Talismã, no município de Talismã - TO; 
31 - Portaria nQ 72, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 

Kennedy FM, no município de Presidente Kennedy - TO; 
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32 - P-orfada nQ 119, de 2 de março de 2012 - Associação Raaio Cürrúliiitárül 
Aguiamópolis, no município Aguiamópolis - TO; e 

33 - Portaria nº- 174, de 21 de março de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Ribeira FM, no município de Darcinópolis - TO. 

Brasília, 22 de junho de 2012. 



EM nº. 9/2011 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência" Rortaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade AssociaçãÓ Cultural e de Radiodifusão Comunitária de 
Curionópolis - ARCC, no Município de Curionópolis, Estado do Pará, explore o serviço de 
radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da 
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para. prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº-53000.057878/2010-63 
que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



) 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA NQ 39 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.057878/2010, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Cultural e de Radiodifusão 
Comunitária de Curionópolis - ARCC com sede na Rua Sete de Setembro, s/n°, Bairro 
Planalto, Município de Curionópolis, Estado do Pará, para executar serviço de radiodifusão 
comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizacl~ deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 06° 06' OO"S e longitude em 49° 36' 24"W, 
utilizando a freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3Q do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. . 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

. s:-\) 
PAULO B~~~~~~;A\ 

Ministro de Estado das Comunicações 



Aviso nQ 516 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado EDUARDO GOMES 
Prüneirü'S'ecreÚirlo da câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão; 

Senher P·rimeiro Secretário, 

PRIMEfRAE$EÇJ~ET,i.\Rf F 
RECEBIDO nesta Se;;'~'€1;~j,0 
Em,lfLl --1JJ/i àS/.:1;O!( horas 

~~~~_~q" 'SJbb 
~ 

Em 22 'de junho de 2012. 

TVR. JG4J /2 0 L 

1C1Gr-Í~ 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de seryiç,0s de radiodifusão comunitária constantes das'Portarias nQ§ 20,~2, 27, 3), 35,.~---
39/41;'46;47,"52,'54/12, 120, 126, 129, 133, 144, 150, 155, 160, 169, 172, 173, '1"74,1"78,181, . 
182, 186, 189, de 2011; 27,72, 119 e 174, de 2012. 

Atenciosamente, 

_____ .. ~_'_' __ ... --------------7--t~",---

Ministra de stado Chefe da Casa Civil 
da Pr sidência da República 
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FORMULÁRIO PARA PREPARO DA 
( ; 

PORTARIA 

Art.l° -

Nome da Entidade: Associação Cultural e de Radiodifusão Comunitária de Curionópolis-ARCC 

Sede: Rua: Sete de Setembro s/n, Bairro Planalto 

Município: ~~1I ",,,,,-,,--

Estado: " " 

Art. 30
_ 

, 

ICoordenadasr Latitude em 06°06'00"S e Longitude em 49° 36' 24"Wl 

IFreqüência: 87,9 Mh~ ) I 
L Número de :Volumes'" 

Relatório Final- Processo nO 53000.057878/10, Local: Curionópolis, UF:PA 

SERViÇO PL![3UC:O F~DE~~Ü, 
Ministério das CornunlGaçoes 

CONFERE COM O OR\Gl~tll.l. 

25 FEV 20'l1 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DE RADIO'DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CUR!O~ÓPOLlS . 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

~ 

~W~I'3TER!Cl D.".':I (;OMUt·i\G.Ú.ÇljES 
BFVU:;iLlA - DF 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DE CURIONÓPOLlS, inscrita no CNPJ sob o nO 12.662.091/0001-00, que adota como sigla ARCe, 

com sede na Rua 7 de Setembro s/n, Bairro Planalto, Curiónopolis-PA, CEP 66523-000, neste ato 

representada por sua Diretora-Geral, Senhora JEANE COSTA CUNHA, brasileira, portadora da cédula 

r .. de identidade nO 039302002010-1/SSP/MA e do CPF nO nO 225.265.013-34, residente e domiciliada à 

Avenida Brasil, Quadra 04, Lote 01, Apto. 01, Bairro Planalto, Curionópolis, Pará, CEP 68523-000; 

telefone (94)9186-1440, entidade sem fins lucratiyos, legalmente constituída e devidamente registrada 

no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Exª, em atendimento ao Aviso 02/2010 

de nO 30, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma n~ 1/2004 - Norma 

Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC nQ 103, de 23 de 

janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

Curionópolis, 22 de outubro de 2010 

SEHVIGO p(ii3l1CO FEDERAL 
Minish~!rio das Comuni:;3ções 

:r 
(, 

CONFEh:E COM O ORIGINAL 

2 5 FEv 2011 i 
.: J 

Nome da representante da entidade: JEANE COSTA CUNHA 
CPF: nO 225.265.013-34 
Endereço para correspondência: Avenida Brasil, Quadra 04, Lote 01, Apto. 01, Bairro Planalto, Curion6polis, Pará, CEP 
68523-000 
Telefone para contato: (94)91861440 

Rua 7 de Setembro s/n, Bairro Planalto, Curiónopolis-PA, CEP 66523-000 

DOCllM~\;I'~; ,il.i\;~:,':j\DO 
NEST!\ T/!, 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CURIONÓPOLlS 

1- RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS: 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Sim Não 
Jurídicas do Ministério da Fazenda _ CNPJ/MF 1------4f----'---4 

0.1>5 COI1)" -' ") 1-----,------::--:----,-----------------+---\---1 ·7 ~,~. ~ 
2 - Estatuto Social, devidamente registrado Sim Não \,11 Rubrica: ,,' 

()~.$' 0 c;ss, 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada Sim Não 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada Sim Não 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e 
jurídicas Sim Não 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há Sim Não 
mais de dez anos 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou Sim Não 
emancipados 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço Sim Não 
completo da sede da entidade 

SERVI;O Pl'li3 _\CO FEDERt\L 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus Si~n,s E!\J'ãaas :;OI:;U!;!,;~\(:h('s 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área CONF 'RE CO VI O ORIGINAL. 
urbana da localidade, conforme o caso ') I:: 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel Sim. ~êrl ~:o~_ 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é Sim Não 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante 
assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra 
entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados 

Rua 7 de Setembro s/n, Bairro Planalto, Curi6nopolis-PA, CEP 66523-000 



ASSOCIAÇÃOCUL TURAL E DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CURIONÓPOLlS 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a Sim Não 
denominação de fantasia da emissora, se houver 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local Sim Não 
pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar nQ 1/2004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante Sim Não 
legal da entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-
SAD69 ou WGS 84, e o endereçoproQosto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade 

( apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Sim Não Complementar nQ 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso 
seja selecionado 

"-
'. 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de Sim Não 
cadastramento 

11- MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da Sim Não 
identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento 
PostaliCEP) e a assinatura do declarante 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 
.~~-"".#""'~ 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo- ~ iffl:R 'I%efu ~LlC(l rEDEH/\L 

assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou IVilnl t.1lt •. I'IU L{'!, ~ COfTH':!lic8CÜes 

residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada CON EF;E C ~J!',jl O ORIGiNAL 
declarante 2 5 F . V 2011 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio ;:/ coletivas, apresentadas sob a forma de abaixo-assinado ----l 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e Sim iNão 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço 
da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do representante 
legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
comunitárias apresentadas 

Rua 7 de Setembro sln, Bairro Planalto, Curiónopolis-PA, CEP 66523-000 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CURIONÓPOLlS 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente Sim INão 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, 
convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de requerer a 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para 
fins de instrução do processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita 
neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em conformidade com o 
subitem 7.2 da Norma Complementar nO 1/2004, bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de 
minha inteira responsabilidade. 

Indicação do endereço da entidade para correspondência e do sistema irradiante, de modo a agilizar o 
cadastro da entidade e o andamento do processo: Rua 7 de Setembro, s/n, Bairro Planalto, 
Curionópolis-PA - CEP 66523-000 

A entidade requerente pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Rua 7 de Setembro 
s/n, Bairro Planalto, Curiónopolis-PA, CEP 66523-000, de coordenadas geográficas:06° 06' 00,2"S de 
latitude e 49° 36' 24,4"W de longitude. 

Curionópolis, 22 de outubro de 2010 

Nome da representante da entidade: JEANE COSTA CUNHA 
CPF: nO 225.265.013-34 

2 5 EV 20'11 

Endereço para correspondência: Avenida Brasil, Quadra 04, Lote 01, Apto. 01, Bairro Planalto, Curion6polis, Pará, CEP 
68523-000 
Telefone para contato: (94)91861440 

Rua 7 de Setembro s/n, Bairro Planalto, Curiónopolis-PA, CEP 66523-000 
4 
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ASSOCIAÇÃOCUl TURAl E DE RADIODlFUSÁO COMUNITÁRIA DE CURIONÓPOLlS; 

01>5 C0t>;. 
. /, 

~Fl~ C:.· .. ' , "0 f 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

Ul Rubr'!C8' (, o . ~) 

\S' (]y qp, 
A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CURIONÓPOLlS, que S - s 
adota como sigla ARCC, com sede na Rua 7 de Setembro s/n, Bairro Planalto, Curiónopolis-PA, 
CEP 66523-000, inscrita no CNPJ sob o n° 12.662.091/0001-00, e inscrição estadual n° 
15.314.342-8-SEFA/PA, neste ato representada por sua Diretora-Geral, Senhora JEANE COSTA 
CUNHA, brasileira, portadora da cédula de identidade nO 039302002010-1/SSP/MA e do CPF nO 
nO 225.265.013-34, residente e domiciliada à Avenida Brasil, Quadra 04, Lote 01, Apto. 01, Bairro 
Planalto, Curionópolis, Pará, CEP 68523-000; telefone (94)9186-1440, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença de Va. EXª., nos termos de que trata o item 3, da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km, com centro localizado na Rua 7 
de Setembro s/n, Bairro Planalto, Curiónopolis-PA, de coordenadas geográficas 06° 06' 00,2"S de 
latitude e 49° 36' 24,4"W de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, 
e solicitar a designação de canal para a execução do Serviço. 

Declara ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente ao 
registro de dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema 
RadCom para conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em 
executar o Serviço na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorização 
para essa execução. . 

Curionópolis, 22 de outubro de 2010. 

RVIÇO ~)(lnL!co FEDER!\L 
Ministério ct.:':~:~ C:ClrnUj-lj:~nçÕE!s 

25FEV 2G1'1 

Nome da representante da entidade: JEANE COSTA CUNHA 
CPF: nO 225.265.013-34 
Endereço para correspondência: Avenida Brasil, Quadra 04, Lote 01, Apto. 01, Bairro Planalto, Cunonópolis, Pará, 
CEP 68523-000 
Telefone para contato: (94)91861440 

Rua 7 de Setembro sln, Bairro Planalto, Curiónopolis-PA, CEP 66523-000 
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Documentos Constitutivos: 

... Ata de Fundação, Aprovação do Estatuto 

Social e de Eleição da Atual Diretoria; 

.. Estatuto Social; 

.. Certidões de Registro da Entidade no 

Registro de Pessoas Jurídicas; 

.. Cartão do CNPJ; 

.. Inscrição Estadual; 
2 5 F EV 201'1 

... Alvará de Localização e Funcionamento I 
Inscrição Municipal 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARÁ 

,Cartório do Único OfiCio,da Çomarca de Curionópolis 
Valdecélia siiva de'Jes'us Santos Martins - Tabeliã 

Michelly Nunes dos Santos - Escrevente 
Marilene dos Santos - Escrevente 

Av: Sergipe nO 142 - Curionópolis/PA - CEP 68523-000 - FonelFax (Oxx94)348-1024 
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emlMo NAggAJJVA 

Michelly Nunes dos Santos, Escrevente 
Autorizada do Cartório do Único Ofício 
desta cidade e Comarca de Curionópolis, 
Estado do Pará, República Federativa do 
Brasil, no uso de suas atribuições legais, 
etc ............................. . 

CERTIFICO, para os devidos fins de direito, usando de atribuições 
que por Lei me são conferidas, que às fls. 110 do Livro Geral de 
Protócolo nO 01 sob o nO 23S~, encontra-se registrado e protocolado 
sob o nO 0,612, yYrQ OOS-A, folhas"091 de BEGISTRO CIVIL DE 
PESSOA JURIDICA, o inteiro teor DA ATA DE ASSEMBLÉIA 
GERAL DE FUNDAÇÃO, APROVAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL E 
ELEIÇÃO DA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DE 
RADIOFUSÃO COMUNITÁRIA DE CURIONÓPOLIS. Realizada 
aos 21/09/2010. Apresentado nesta data para registro. O que 
dou fé. ' . ". 

, ' 

SERVICO PliEiUCO FEDERl'\L 
Ministério d,~ Cmn',micnçôes 

Em testemunho --t--+--i-a verdade. 
O referido é v dou fé. 

Curionópolis - Pa, O bro de 2010. 

CONFERE COM O ORlGlNt\l. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO pARA 

Cartório do Único Ofício,da Comarca de Curionópolis 
Valdecélia Silva de Jesus Sllntos Martins - Tabeliã 

Michelly Nunes dos Santos - Escrevente 
Marilene dos Santos - Escrevente 

Av: Sergipe n° 142 - Curionópolis/PA - CEP 68523-000 - Fone/Fax (Oxx94)348-1024 

amIMo NARRATIVA 

Michelly Nunes dos Santos, Escrevente 
Autorizada do Cartório do Único Ofício 
desta cidade e Comarca de Curionópolis, 
Estado do Pará, República Federativa do 
Brasil, no uso de suas atribuições legais, 
etc ............................. . 

CERTIFICO, para os devidos fins de direito, usando de atribuições 
que por Lei me são conferidas, que às fls. 110 do Livro Geral de 
Protocolo nO 01 sob o nO 2360, encontra-se registrado e protocolado 
sob o nO 0613, 1.ivro OOS-A, folhas 092 de REGISmO CIVIL QE 
eESSOA .1URIDICA, o inteiro teor DO ESTATUTO SOCIAL DA 

R N' 
ASSOCIAÇAO CULTURAL E DE RADIOFUSAOCOMUNITARIA DE 
CURIONÓPOlIS. Apresentado nesta data para registro. O que 
dou fé. 

Em testemunho ~_+---+da verdade. 
O referido é v rd dou fé. 

Curlonópolis - Pa, O d ubro de 2010. 

CARtÓRIO DO ÚNICO OFICIO 
Comarca de Çurionópolis _ PA 

AUTENTICAÇÃO 
Confere com o original que foi 

al-'~=aJ~aao . 

. Curionópolis PA 

. y~.' , 

fi 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARÁ 

Cartório do Único Oficio da Comarca de Curionópolis 
Valdecélia Silva de Jesus Santos Martins - Tabeliã 

Michelly Nunes dos Santos - Escrevente 
Marilene dos Santos - Escrevente 

Av: Sergipe n° 142 - CurionópolisIPA - CEP 68523-000 - FonelFax (Oxx94)348-1024· 

-.-;;.- : 

c.~Fn·()RIO DO UNICO OFICIO 
Comarca de Curionópolis - PA 

Confere coml}ttr,~~Yelf~~~S~~do Dou fé 

ClJ/lOI~vpOlis PA 26 OUT 2010 

( verdade 

Michelly-.Nunes dos Santos, Escrevente 
Autorizada do Cartório do Único Ofício 
desta cidade e Comarca de Curionópolis, 
Estado do Pará, República Federativa do 
Brasil, no uso de suas atribuições legais, 
etc .................... ~ ........ . 

( 

CERTIFI ,par~eVldOS fins :e direito, usando de atribUlções·

t 

q~e por Lei me são conferidas, que às fls. 111 do Livro Geral de 
'Protocolo nO 01 sob o nO 2362, encontra-se registrado e protocolado 
sob o nO 0612, Remissão 01, livroOOS-A,' folhas 091 de 
B.eJi1STRO CIVIL DE ,PESSOA JUB,OICA, "o inteiro teor DA ATA 
DA ASSEMBLÊIAGERAl EXTRAo .,*~ DA ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
CURIONÓPOLIS - ARCC. Apresentado nesta data para registro. 
O que dou fé. 

) 

Em testemunho ......... '---t---.,­
O referido é u""rn ... r>u 

SEFMÇO F'UBUCD FEDeR)!,.!. 
Minbt,:::o 

Curionópolis - Pa, 
2011 
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ESTATUTO SOCIAL 

cAPiTULO I 
u .... ll .. ullln .. "I"'y,MU. SEDE E FINS 6~s Cc 

, "'~'~:Itural e de Radiodifusão CO'~lUlltária de curionÓPoliJ~ 1,?-
, . . ,é uma entidade civil' de" dir~ito .. privado, sem fins..) !t 
'indeterminada , de caráter.cultural::';,; e social;., de gestão Q)~ ~<; .. 

, por número ilimitado de associadosl,e}c.QP~litl,dda pela união"de p 
"'""~"",.""'.. e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não ~:t';;' 

af'rm..,'mn-nc:.. do Municrpio de Curiónopolis, Estado do~P,ar;á~';Vç~mj/stiêl~~;;;ni3,R,~ai,7 de ~ .. 
sIri :' Bairro Planalto, Curiónopolis-PA, ,CEP,:;\ ' ' '.1 " , ',,' , 

t '>s.. ' 

... :, -'o.' , '.!' , \ '. . .,,~,: .~. ", : '~ " , ._,_<" .' _., . 

..... :pará'g'b:ifoÚl1ico- A ARCC reger-se':'á pelas\disp,(jsições;~.desteestatuto à, pelas .Ieis 
vigentês,>hôf~rltórló'friaCiOriah ",:. ,', . :":~\"', ,''<'i'''' 

'\I, 
Art. 2°· , A Associação Cultural ede Radiodifusão Comunitária de Curionópolis 
tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇ01DEiRADIODIFUSAO 'COMUNITÁRIA, bem 
como: 

" I ~ beneficiar a· comunidade com vistas 'a : 
a) Dãr oportuhidáde 'a difusão de Ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos 

soCiais da comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, 

a culturà e o convfvlo social; 
c) prestar serviços de utilidade pÚblica, integrando-se aos serviços de defesa civil, 

sempr.e que necessário; ,;: 
d) contribuir p~r.a o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jorpalistas . 

e radialistas, de conforIT:Ildade com a legislação profissional vigente; ( ___ • .;,~, ... "---~~----::--.. 
e) permitir a' capacitaçãO dos cidadãos no exercfcio do dln~ito de expre *'(1;tf.J(~fcmtí!ft~S:?, F'~~:~.·i~~21- \ 

mais acessfvel possfvel. ' Ministéwld"s v.;r.lu'II'JU\7" 

COM1~r:~,)~: ('fiM (] om(~\NP,L 
• ., • ("\ir L., t ....... lA.., .,....._ •. 

11 - respeitar e atender aos segUintes pnncfplos:' , 
a) preferê~cia das finall~ad9$ educativas,art.rsticas, culturais e in~ rmati~ii Iê&v 2011 , 

11 
ti 

1I [, 
I' ,1 

li 
\ 

' benetrclo do dese~Y9Iyl,~ento g~ral da.comunl~ade; . . //,/'" ~ 
b). promoção das atlvldã~~s' artrstlcas e Jornalfstlcas na comunidade e a ''ltf§g!açãcL_\",.",,_,~ i. 

dos membros da comunidade atendida; . ,.-rr- ' . 
c) 'respéitoaos . valores éticos e sociais da pessoa eda famflia, favor~ée~do a 

integração dos membros da comunidade atendida; 
'd) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção polftico­

ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§1° ~ vedado o ~roselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
, polftica, filosófica, racial; religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na 

.admissão dos 'associados. 

§2°Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de· forma simultânea em 
matérias polêmicas, na programação opinativa e i nfor{(i1va , divulgando, sempre, as 
diferent s interpretações relativas aos fatos noticiados. ~ 

~v:1 . ~ I 

~ • I 

'\:, 



vI:';;1I
,' - \., ,', 

'~:(> 'O do . , q1'0~ 
"", :~() • \Ó(\ 111. °11 , 

_ ,.i,;,::";: ',' ," ~{, ' ' '~()6~ f/fiG/fJ'r ' O'q.~ 
"',,,"'" '. : , fptss 0e ,. O 

_. AsS&~,1I1lJt~LEDERAD'OD'ÀJSÃOCoMUN'TARIADECUR/OM ;;";2i~~' 
" '4 '-;':>1: ::">'7 ' ,.' , I .r1oi)C/o OF/C/II. ~ 

§3° QUªtqQ~r' cidadão da comünidade, beneficiada terá, direito a emitir opiniões do Par 

quai~tlpêf:assuntos abordados'naprogramação da emissora, pem como manjfestar 
,,::'-';71~é,ia,s;:~propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas 

. ,,~:. ~. -; -'. ~c:ib~)~ar o momento,:adeqUado da programação para .,fazê-Io, mediante pedid%~s Co 
,~~_v ~\:\ '-" v ~n9'ã(jli{lhadO,',à' direç,,~o,', ~t~,sponsável pela Rádio Comunitária. ~.' I'} ~ 

........ , -..-,..... c'":.- .... ~ . ~t:I,. 2 
~ '- - ' " . . ",""_' .... • t 

.,; ':-::-~3c5o/Ât9l~9~J;!t~~\le/,associados não rysponderão, nem mesmo SUbsidiariamenr.,fll~ « 
~~,9Pêl.!SPP,li9,~Ç'~á~C?htrardas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigent~~ _ q,00' 

.~, ..... ' 

~~ r~erãoporcomprovada culpa no desempenho de suasftlnções. 

'~I i~ij~?A receita da Associação' Cultural e dà,.RadiQdlf~~ãO!;' CQl1'lunltária de 
l~~i<!!l6polls será utilizada, única e excll.lsivamenb:~I;;para,,:aconsecuçaode suas 

M
~" naliOd, , es institucionais e não será admitida, are, m"'~,,mera,ção' de "se, u~.;çJirigentes pelo 
~~rctcio;de suas funções, bem comoadistribuiç~o;dedy,cros (sobras), dividendos, 

IP érlt~ens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. ' 'i . ~l'" ,"cf •....... • • ...••.. ... ............\' •• " . . 

'O O . CARI{rv~(),n. 
~. O' DOS ASSOCIADOS 
~ , ," 
~Õ50 - . Serão admitidos como "associados as pessoas frsicas e jurrdicas que 
té~m preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com 
residência ou sede no Municrpio de Curionópolis, desde que se comprometam a 
respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art\ 6°, - A ARCC será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I .... Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação; 
11 - Contribuintes ou Efetivos. ' 

,.', .. ,' 
Parágrafo Úhico. É. a pe~mitida a entrada de sócios pessoas jurrdicas. 
resguàrdado, mediante Indicação de um representante, todos os direitos 
atribuldos às pessoas ffsicas. 

Art.7° - As contribuições .. qQs"associados serão reguladas em Assembléia G r.§lNFEí~f. C:.:!i\I\ i) 

Art. ~ - São direitos e deveres dos associados: 
2 5 FEV 20ll 

I .' O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados par 
diretivos,desde que atendam ao disposto no §2° do art. 12; , ~_~~--.:'-~-ç 
11 - Manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela Assembléia Geral; 
111 - Zelar pelo nome da entidade ser sempre fiel ao Estatuto; 
IV - Direito de voz e participação em todas as deliberações da entidade. 

Art. 9° - São passfveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro 
social, havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que' 
sua transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, Jrentea 
procedê, cia da solicitação, deverá SUbf-la à Assembléia Geral, convocada 
especi mente para este fim, para delibe fundamentada, assegurado o amplo 
direit, e defesa do associado em questão. 

~J. ~ ~ 2 

"'" .r I 
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Associ4çÃ{J, <?1.!4TURAL E DE RAplODIFusAO COMUNITARIA DE c.;u.'P(IOW4J~f.16ll..IS~';17:1i~ 
" 

',.',' 

,cAPITULom cl'em~Ê~~~~~II&~~, DOS ORGÃOS,iEi,DE$EU FUNi 

§ 1~.'''A ,i,~erftbléia:,Geral' pod~n~>s,E}rr:coDygçaÇj.afiextraordinariamente pela maioria da 
diretori~f' por, um terç():~~dos,{;as$oqi~dósDfuhdãdoreá10u, no mrnimo, um quinto dos 
associados ,(colaboradores ou~'efetivosk!'p'arai:discussão e decisã'QÍl'relativa a assuntos 
de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a ,destituição de dirigentes ou 
alteração estatutária, será exigido o voto concorde' de dois terços dos presentes à 
Assembléia, especialmente convocadà'para esse fim, não podendo ela del/ber,ar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de 
um terço nas convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedênéia.mrnima de oito dias, através de 
e,dltal ou comunicado afixado na sede da ARCC e estúdio, bem como nasédé das 
entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo 
menos quàtro ch~madas diárias durante a programação da emissora, devendo conter 

. data, hora, loqarê pauta da reunião. ' 
, '="W"''''''H""~."".'''''·r'f,,,\<"··h'.}.-'''''''''''' 

§3°. - A Assembléi~ Geral deliberará em primeira ~onvocação som~nt (~';;i~~~~~~f:?i :~,~r;:r~i~;;;:' \ 
mais um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, tnnt IlIIli1lutOsl âJ'6s' .. ·,',· . 
com q,ualque, r número d~: associados aptos a votar, respeitadas a C8~~It,'~~g,()" '~, $, ,{) Oj:(it.},'iN[."L \ 
dispostas no §1°. ,",}' ..:! " 

, , 25FE\i 20ll 
§4~ - Ã Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de be s Im<fveisou 

móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de ntededência 4!I!n:--- .~ '" 
a, deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados em la'i$h"ísOas' 
obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as djsposições 
dispostas no §1°. "',... l. /.' 

Art. 12 - A Diretoria da ARC xecutivo e administrativo, será com 
, iretor Geral, um,rDiretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em 
Assembléia Geral para um mandato de cinco (05) anos, permitida a reeleição. 

§1° - ADir toria 'tRCC. poderá ser substitufda, para finalização do mandato, no 
todo ou. e . parte, e iante decisêo em Assembléia Geral, respeitadas as disposições 
disposta o §1°, ' , 
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~\~rca d(J~ 
cP (IMIO lIo O ~ ,..0 IJ..~. 
v"~,, 'ê O 

P, ~"t.Q/~ -,O? 
W,z .!'so O O O-

, ~I'é/" ~8 li I/< ::!:'C. 

.......•. ...... •....... ........ ; .' EDERAq/OD/FUsAoCOMUN/TARIADECUR/OM ~L/S ;q,: ~~!~';~i.f 
. : .... . '. jlS't.: O,/~ J' -t'~ •• ) 

/(.:)S :-3;~.<:A .... ~ ... erfl~;;.fa~ão parte da Diretoria, brasileiros natoso,u .. natura!iZ~dOS há .. ~a. i~~~.tO~,rp / 
. ___ '" v\.::..,-,(~zga~s\em~lores de 1~ anos ,ou ema.nclp~~oS, cUjas~~~13ID~M~rtJFICIO 
,:-'" ~ '- -:-:..;~~~ 'c~.(Tlunldade atendida ealoqa"tals dlngentesnão' ~ft~h§\§tª~.§lW"R~ - PA 
:: .5'f~:.{~::~~~~tO;L~tivb que lhes. asseg'ureHmunidade parlamentar:bU;JLi~~filJ~~A~j\~a 
- -.; i>' :.~-:fot~:;eSReOlal. :.' " '::': " '.' " Confere com o onginal que foi . Dou fé 

~ i":.-;:~ -~ :z'Sf) ,:".::s -....: f~~);:,i::;~~ti'~ífi~*:{~:~;;~:\,;: . ' 
".) ·-::-·.:"'·· .. A!'t,1:3".J". Sã~fafíibu·"'ões: 

\" v,... .• \. .. ' ....: !Ít.J . ·:-:;>;_:::r.~~~.'-I .. ,t .. :,.,ç 
~ ... / .,.., ~. ~ '"'"' ........... \ ~.// . :.-'-<':l";;')!~· \ . 

, ... / i'" "" \ .;...., (". ""', :,'-

'- <::.:.t'tDã":IDlretoria:: 

Curionópolis PA 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrim 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 

, ;;A . c) Representar a ARCC em atos públicos ou internos. 
J..'" d) Realizar todos ato~ necessários ao de$en'ÍOIVim,.~rrto da ARCC, 

-~) Apresentar relatório anual a Assembléia Géta ;f'acerca do Balanço Patrimonial e o 
f.:j~~" Relatório ~ Atividãdes; ..... . ~'5 Co 
.~ f) Pres~,as'contas~ao'rflr:u3.Lde,i<?adai~~x.Eàr(;:~~I~l~na,'lceiro, ,0 ~ 

g) Oesenvôlver'epromovérió, ipt~rçâmbi6.réomj\~ncôhiunidadee entidades afins .:r FllJ. ~O : 
h) Criare instalar serviços e Departãmeí:ltoS.iparaiá'realização e desenvolvimentos ~R~ ~ 

finalidades daentidade;,.· . ij').& çpP' 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis -

mediante autorização da Assembléja Geral; 

li) De cada dirigente: 
a) Ao Diretor Geral compete: representar a. ARGC, passiva e ativa, judicial e . M.~"'~"""'""" 

I e~rajudicialmente; ~oorden~r e presidir as reuniões da dire~orla; assi ,. ,~; , 
ajustes ou convênios de Interesse da associação; 4 movimentar co m:~l>~rl9fl.ti~I .. :. . 
conjunta da entidade com os demais responsáveis; votar e dete bl1rV'dto' 'dê 
desempate nflS deliberações da Diretoria e em Assembléia Geral; prat \W(1tls. 6s;!; ;) 
atos ne~éssários à administração da entidade; organizar seus servico$.,..a... ') fi 
Departamentos; participar e presidir às reuni~esdb Conselho Comunitá io; ~L/::J r t v 1_,,11 .~ 

/ 

/ /-
b) Ao Diretor Administrativo co~~ete: gerir asatlvid~des adminis.tra~lvas I lftria,trqjjfi\s 'h ''!$~ 

da entidade; dirigir e supervlslonar.todos;os·setvlços de escritório da'assoclação; 
assinar conta conjunta, com os demais responsáveis e assinar com o/ Presidente 
tQdos documentos concernentes a vida." financeira da ARCC; secretariar as. 
reuniões da diretoria; lavrar as atas; ter sob sua ,guarda os livros, ·atas e pareceres 
da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria; 
dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria; organizar e manter 
a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes a execução do serviço de radiodifusão 'comunitária, relativamente 
aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos; gerir e captar os recursos 
advindos depatrocrnio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e. ter 
sob sua' g rçi~OdO o patrimônio considerado no êmbito das operações relativas 
ao serviç da. r d difusão; promover a integração da comunidade com o serviço 
prestad , 

;31~~ 4 



( 

"~<',, 

e 
'de rac:iiodifusao comunitária, deveriqp",periodic~lllente elaborar relató o 

cpntendo adescriçao da grade de prograli1aç~o, bem como sua avaliaçao 

CAPiTUI,.O,IV,~, 
DAS ELEICO.eS >.' " ~, 

.' ,.p.':"",.. 
;() 

I - ' ," <;i\""" 
~j '. ~~ - .. " ~ . :~ 

Art. 15 - /!rf cHapas para a diretoria estarao aptas, se entregues até três dias antes da 

( 

Assembléia '<Seral dé elelçao, por req4erimel')~9",a"<P.9missao eleitoral, acompanhada de 
nominatacompleta e pelo devidoexpre;~~o'cgus.entim~nto de seus membros bem como 
do referendum de, no mrnimo , um décimo dea~s00jé:idos aptos a votar. 

':," '~, ,', 

§1° - Éye~~da(~ R~f,~tcipaçao de associados em mais de Uma chapa, bem como o 
cumulatrvo ou por procuraçao. 

".,;,~:, '§2!l -' A diretoria será ,formada pela chapa que alcançar· a 'm~ion~a~ 
'!;:;;~~:. ap9r,do' com a proporci<malidade dos votos obtidos por cada chapa, ~>5e 

<":~"\\,m'rrllíno de vinte por centó dos votos validos totali;aqos no processo t11I11ltII'Ar'!:I1 

,,:, .~do:9m~rio para cont~gemserá declc:tida no inrcio' da AG. ; 
"rj' 

CAPiTULO V 
DA PROGRAMAÇÃo ,',~ 

Art. 16 ~,A programaçao da emissorai deverá respeitar todos os 
dispostas na legislaçao vig~nte no território naoionaLs,pbte. , uS~IM:::áh1~tá 

'1""', ! l~ '1.' 't( , . ".' . 

Parágrafo único -. Será, vedada a transferência da outorga e a fonlUila'ao 
excetúã'âasas sitaâçQe'sde guerra, calamidade pública, epidemias e~is~ranllll~leet··· 
obrlgatqrlas dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas 
ser~( vedada a cessa0 ou arrendamento da emissora do Serviço 
COlllul1.it~rla ou de horários, de sua ptogramaçao. 

", \ ./~ ,",~~"I. - ',',. ' ., , 

CAPJTULOVI 
DA RECEITA E DO PATRIMÓNIO 

2' t1: F E' '2, (~'n 
; u v ... w 

./ -
,/ / A ,v' 

",;,v.··"""'"' 

/ ~ 
Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ArCC. será composto pelas contrib '~: , 
definidas pela Assembléia Geral, . pelas .doações, auxflios e 'subvenções, pelos(tl,ens 
móveis" ou imóveis, pelas rendas e juros de' depósitos bancários e aplicaçao finanCeira, 
pelos saldo ,de exercrc/os financeiros anteriores transferidos para a conta pcttrimonlal, 
por valore advindos de suas atividades comunitá,r bem como por aqueles 
decorren do patrocrnio sob forma de apoio cultural. 

~ ~~!. 5 

O V \jM~,' ~,' 
( 



( 

;, 1/:', 
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/(},~~~ç~.~(J.I,~Ii'TURAL E DE R4pfOD/~U$4~.,;.·~~~~~~~~'!~1Jit~:,.q'!R(qljÓ. 
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."p'ârágrãfp":Únlcó' ~ Toda receita ou a.elSDe!Sa,:.'a~~'lera 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CURIONÓPOLlS 

DECLARAÇÃO 

JEANE COSTA CUNHA, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CURIONÓPOLlS, declaro para os devidos 

\ 

fins que: . "1 ~'ôS co"') 

~ c' - • o endeleço completo da sede da entidade é na na Rua 7 de Setembro sln, Bairro Planalt<i!-i..2 ':;' -<{, 
-~ots-PA, CEP 66523-000; 0 ~~!/ 

/ ~~ _ c;;,0' 

LlO Z J\-j J tg~s os d igentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação; I 

·WNI8P10 () l~t:):)~}.ljHlmáa não e executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
:1:::1''':1(::) ::·:flC(}IT"'tl\l.jI~ i o qu r rviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 

\ -\\j1~3:~~::.~:.,;.:~::.~,i.(.~:~:~~,~~~2 entid~d 1íão tem. omo integrante d~ seu quadro diretivo ou de associados, pe~soas 
\_.~~ ~ . que, nessas condlço , clpem de outra entidade detentora de outorga para execuçao de 

c 

qualquer dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será "RÁDIO CIDADE". /' 

- o local pretendido para a'instalação do sistema irradiéJnte possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 da Norma Complementar n~ 1/2004. 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 06°06'OO,2"S de 
latitude e 49° 36'24,4"W de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 
é na Rua 7 de Setembro s/n, Bairro Planalto, Curiónopolis-PA, CEP 66523-000; 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 
1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

" 

" 
- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 

administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Nome da representante da entidade: JEANE COSTA CUNHA 
CPF: nO 225.265.013-34 
Endereço para correspondência: Avenida Brasil, Quadra 04, Lote 01 J Apto. 01, Bairro Planalto, Curionópolis, Pará, CEP 
68523-000 
Telefone para contato: (94)91861440 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CURIONÓPOLlS 

DECLARAÇÃO 
l.'ô-~ Co 
'0 '. ,>, 

f'p'~ ;( g .~~ 
UJ R·""'--· r.( o UV!1Qj. '(": 

qs.n(}f?-çp,-
'1.:>" _ ç, 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CURIONÓPOLlS, declaramos, para os devidos fins, que nos 
... 

.. 1-~ comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n~·B.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas 
'\~~, -"'\ 4:.. 
\~ara o Serviço de Radiodifusão Comunitária. " "'\~ 

~ 
( ~gaJllPy,~~ . JJA ~ S· ~ 

( 
I 

.I 

ECO A 

Diretora-Geral 
(Representante Legal) 
CPF nO 225.265.013-34 

T ARCislO BARROS DE SOUZA / Luis DE SOUSA LIMA 

Diretor Administrativo Diretor de Operações 
CPF n° 598.577.572-00 CPF nO 194.667.573-34 

Endereço da Entidade para Correspondência: 
Rua 7 de Setembro s/n, Bairro Planalto, Curiónopolis-PA, CEP 66523-000 

Nome da representante da entidade: JEANE COSTA CUNHA 
CPF: nO 225.265.013-34 
Endereço para correspondência: Avenida Brasil, Quadra 04, Lote 01, Apto. 01, Bairro PI 
68523-000 
Telefone para contato: (94)91861440 

Anexos: 

Documentos comprobatórios de que todos os dirigentes são brasileiros natos, e de que são maiores de 
18 anos, mediante cópia das Cédulas de Identidade respectivas. 

Reconheço semelhante as 2ssinaturas: ~ ~ 

~N~e~~ 
~=r(p\.~aM:, n~ ~ 

/ti 

J 
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CARTÓRIO DO ÚNICO OFICIO 
Comarca de Curionópolis - PA 

UTENTICAÇÃO 
originai que foi apresentadó, Dou fé 

SEFNlÇO P(Jf3LICO FEDEFü\L 
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CARTÓRIO DO ÚNICO OFICIO 
Comarca de Curionópolis -

AUTENTICAÇÃO 
tonfere com o original que foi apresentado. 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CURIONÓPOLlS 

DECLARAÇÃO 

JEANE COSTA CUNHA, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CURIONÓPOLlS, declara para os devidos 

fins que: 

- na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas 

imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas 

no prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas transmissões; . 

Nome da representante da entidade: JEANE COSTA CUNHA 
CPF: nO 225.265.013-34 

SERViÇO Pi.'muco fTDr.=.RI\L 
Ministé.rio d~.:::· (_'·c;;;I,.~;:jc;·~\,:i)t:~~ 

Endereço para correspondência: Avenida Brasil, Quadra 04, Lote 01, Apto. 01, Bairro Planalto, Curionópolis, Pará, CEP 
68523-000 
Telefone para contato: (94)91861440 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CURIONÓPOLlS 

RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS1 

1. JEANE COSTA CUNHA, brasileira, portadora da cédula de identidade nO 039302002010-1/SSP/MA Ó'(j.5 Co ... ~ 
e do CPF nO 225.265.013-34, residente e domiciliada à Avenida Brasil, Quadra 04, Lote Oi, ~'F! 3 'l 
apartamento 01 uJ 'I.. ,,) 

(Representante Legal da Entidade - Diretora Geral); Ú R~ 
, ~ ~ 

2. TARCISIO BARROS DE SOUZA, brasileiro, portador da cédula de identidade nO 2660441/SSP/PA e - S 
do CPF nO 598.577.572-00, residente e domiciliado à Avenida Guanabara, 151, Centro; 
(Diretor Administrativo); 

3. LUIS DE SOUZA LIMA, brasileiro, portador da cédula de identidade nO 0936680/SSP/CE e do CPF 
nO 194.667.573-34, residente e domiciliado à Avenida Goiás, 152-B, Bairro da Paz; 

4. 

5. 

6. 

7. 

(Diretor de Operações); 

RENATO BENTO TAVARES, brasileiro, portador da cédula de identidade nO 2851937/SSP/GO e do 
CPF nO 581.856.382-53, residente e domiciliado à Avenida Governador Carlos Santos, 160, Centro; 

ANTONIO CARLOS DELFINO ALVINO, brasileiro, portador da cédula de identidade nO 
1943663/SSP/PA e do CPF nO 339.228.702-44, residente e domiciliado à Avenida Goiás, 152, Bairro 
da Paz; 

JOÃO DIAS FERREIRA, brasileiro, portaélo~ da cédula de identidade nO 3037700/SSP/PI e do CPF nO 
411.294.402-06, residente e domiciliado à Av'enida Sergipe, 38, Bairro da Paz; 

KEILA MARCIA AZEVEDO DE SOUSA, brasileira, portadora da cédula de identidade nO 
233104/SSP/TO e do CPF nO 53.887.041-04, residente e domiciliada à Avenida Brasil, Quadra 04, 
Lote Oi, apartamento 03, Centro; 

8. JULlA MARIA DE ALMEIDA, brasileira, portadora da cédula de identidade nO 5193108/SSP/MG e do 
CPF nO 845.234.502-00, residente e domiciliada à Rua Ipê, 94-B, Centro; 

9. DILMA VITOR DA SILVA, brasileira, portadora da cédula de identidade nO 3158251/SSP/GO e do 
CPF nO 582.156.892-72, residente e domiciliada à Avenida Governador Carlos Santos, 160, Centro; 

10. PAULO ANDRÉ ALVES NUNES, brasileiro, portador da cédula de identidade nO 5176068/SSP/PA e 
do CPF nO 973.419.402-04, residente e domiciliado à Avenida Presidente Vargas, Quadra 35, Lote 
09, Bairro Jardim Panorama; 

11. VICENTINA DA SILVA FEITOSA, brasileira, portadora da cédula de identidade nO 0526541/SSP/MG 
e do CPF nO 706.988.562-87, residente e domiciliada à Avenida Alagoas, 177, Centro; 

12. HONORATO LUIS LIMA COSENZA NOGUEIRA, brasileiro, portador da cédula de identidade nO 
4765;OAB/PA e do CPF n° 170.893.012-49, residente e domiciliado à Avenida Rio de Janeiro, 114, 
Centro. 

, 
13. JOÃO CHAMON NETO, bras~~" i portador da cédula de identidade nO 2477 ~~~.~·vrá7s,?~~;tn:J·do o'~'N~'1 

CPF nO 026.161.492-49, reside omiciliado à Avenida Brasil, 11 O-B, Bair "%Wrrá~6) F..Ii'" 11.,(, ! 
\~ 1f1í~;tellcl~", ""1'(')0" ~ ~ ,'1 I'. ) ! 

CONF:f:j~ ", "i' ,.",. I 
• H , , t \.!" ~. 't j I (' 'I j .~ I'l fL Declaro que as mformaçoes aqUi prestada ~ ondem a verdade. .. • HI O I.lL.h.·J,J .... L i 

Curionópolis, 22 de outubro de 2010. '" 2 5 F E v 2011 I 

1 Conforme consta qa Ata da Fundação da Entidade 
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Diretores da Entidade: 

Certidões Negativas Cíveis e 
Criminais 

Justiça Federal 

SERViÇO Flie: ICi) !:-CU;::::;:\l. 
rvHni[;tór1o d~~u C' (>rn ur; k.r:l.·;:~ies 



~ - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da la Região http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_emitecertidao.php?orga .. 
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li' ~ imprimir 

PODER JUDICIAAIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 907277 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

lEANE COSTA CUNHA, iu vinculado ao CPF: 225.265.013-34, / 

NADA C O N S T Aho Tribunal Regional Federal da la Região. 

" Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regfonal Federal da la Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com ,base na 

Portaria nO 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da la Região (www.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

( e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar ... a,. ____ .~,_.u._~.,,"~~'-~"~ .. ,~'W\ 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 15h41, 15/10/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superlores.CEP: 70070-900 BrasOia/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trf1.gov.br 

SERViÇO PLJLH,,!CO F~DE\~AL 
Minist'~i'io c);:;f:; Ce;":urnGuç:oes 

CCHJ! I) OHI(;INt~L 

F E V 20'11 

15/10/201015:42 
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( 

:le 1 

Certidão número 907277 emitida via Internet às 15:41 
horas do dia 15/10/2010, em nome de JEANE COSTA CUNHA, ou 
vinculado ao CPF: 225.265.013-34. 

Resultado: "N A D A C O N S T A no Tribunal 
Regional Federal da la Região". 

SEFNlÇO PlIBUGO FEDEF\'i\L 
Ministério d,:.!;; COnll.lnica:;:ÔGs ' 

CONFERE COi'I{i O GHIG1NAL 

2 5 FEV :2011 

, ,_,""'1""".".-•• .".=="' ....... .,~ •• ,=-.". ___ ~" 
, ' , 

15/10/2010 15:4, 
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PODER JUDICIAAIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 958432 

CERTIfICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

TARCISIO BARROS DE SOUSAlou vinculado ao CPf: 598.577.572-00, / 

NA D A C O N S T A 10 Tribunal Regional Federal da la Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da P Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com, base na 

Portaria nO 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da la Região (www.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar'tã---Mm

--.v."w.'á"';., .... "m1 
SERViÇO PLJBLlCO rTDG;AL ' 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. Ministérir. das C;Y;:uniul~:ÔGS 

Brasília - DF, 15h56, 27/10/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 BrasOia/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trf1.gov.br 

CONFEm.: CO!':l! O OHIGINAL 

FEV2011 

27/10/2010 15:5 
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, Confirl'l1éição daAute~t!<::Jd~c:le de,Cc:!rtid~es 

Certidão número 958432 emitida via' Internet às 15:56 
horas do dia 27110/2010, em nome de TARCISIO BARROS DE 
SOUSA, ou vinculado ao CPF: 598.577.572-00. 

Resultado: "N A D A C O N S T A no Tribunal 
Regional Federal da la Região" . 

• -, •• " __ o ' •• _~ '.' .~_ 

5 FE\t 20'1'1 

27/10/2010 15:5 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 907223 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

lUIS DE SOUSA UMA,,,.c vinculado ao CPF: 194.667.573-34,1 

NA D A C O N S T A/nO Tribunal Regional Federal da la Região. 

" Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da 1 a Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com' base oá 

Portaria nO 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da la Região (www.trf1.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

( e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

e 1 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 
SERViÇO Hmuco 

Brasília - DF, 15h32, 15/10/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superlores.CEP: 70070-900 Brasnia/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trf1.gov.br 

Ministério (h: nk::!CO(!S~ 

2 5 FEv 2011 

15/10/2010 15:33 
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Certidão número 907223 emitida via Internet às 15:32 
horas do dia 15/10/2010, em nome de LUIS DE SOUSA LIMA, ou 
vinculado ao CPF: 194.667.573-34. 

Resultado: "N A D A C O N S T A no Tribunal 
Regional Federal da la Região". 

25FEv 20-11 

15/10/2010 15:3<í 



r 

Diretores da Entidade: 

Certidões Negativas Cíveis e 

Criminais 

Justiça Estadual 

CONFE.RE COM o 
25 FEV 2011 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ 
COMARCA DE CURIONÓPOLIS 

Rua Jambo, s/n,o-Centro-CEP 68523-000-Fone (94) 33481272-Fax 33481 016-e-mail: tiepa018@tLpa,gov,br 

VÁLIDA POR 90 DIAS EXPEDIDA GRATUITAMENTE 

CLEUDIMAR ALVES DE SOUZA, Analista Judiciário da 

Secretaria Judicial da Comarca de Curionópolis, Estado do 

Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas 

atribuições legais etc. 

CERTIFICO, em virtude das atribuições que me são 

conferidas por Lei, que nas buscas realizadas no SAP-Sistema de Acompanhamento de 

Processos, nesta Secretaria, nesta Comarca, consta'i a INEXISTÊNCIA de qualquer AÇÃO 

PENAL em desfavor de JEANE COSTA CUNHVbrasileira, divorciada, funcionária pública 

municipal, RG nO 03930200201 0-1-SSP/PA, CPF nO 225.265.013/34, filha de Francisco Gomes 

da Cunha e de Doracinda Costa Cunha, residente e domiciliada na Av. Brasil, Quadra 4, Lote 

01, apto 01 - bairro planalto - Curionópolis-PA. 



( 

COMOCADE C,URIONOPOUS 
VARA UMICA 

RuI J.mbo, sino, Esq. cI At4. SOf'IIpe 
Bairro da Paz • CEP 68.523-000 

Curlof\õooll s·?A 

PODE-R JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ 
COMARCA DE CURIONÓPOLIS 

Rua Jambo, s/n,o-Centro-CEP 68523-000-Fone (94) 33481272-Fax 33481016-e-mail: tjepa018@tLpa,gov,br 

VÁLIDA POR 90 DIAS EXPEDIDA GRATUITAMENTE 

CLEUDIMAR ALVES DE SOUZA, Analista Judiciário desta 

Comarca de Curionópolis, Estado do Pará, República 

Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais etc. 

CERTIFICO, em virtude das atribuições que me são 

conferidas por Lei, que nas buscas realizadas no SAP-Sistema de Acompanhamento de 

Processos, nesta Secretaria, nesta Comarca, constatei a IN7XISTÊNCIA de qualquer AÇÃO 

PENAL em desfavor de TARCISIO BARROS DE SOUZA,;brasileiro(a), solteiro(a), filho(a) de 

Raimundo Nonato Souza e de Terezinha de Jesus Barros de Souza, portador do RG nO 

2660441/SSP/PA, e CPF: 598.577.572-00, residente e domiciliadQ(a) na Av. Guanabara n° 151 

Centro - Curionópolis-PA. 

SERVICO PI.) 13 L ice 
MinisÚ~ri~) d,~'!~: !~,:(t:'!'!unj~;jí;ÓG:j 

2 5 V 2011 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ 
COMARCA DE CURIONÓPOLIS 

Rua Jambo, s/n.o-Centro-CEP 68523-000-Fone (94) 33481272-Fax 33481016-e-mail: tjepa018@tLpa.gov,br 

VÁLIDA POR 90 DIAS EXPEDIDA GRATUITAMENTE 

CLEUDIMAR ALVES DE SOUZA, Analista Judiciário da 

Secretaria Judicial da Comarca de Curionópolis, Estado do 

Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas 

atribuições legais etc. 

CERTIFICO, em virtude das atribuições que me são 

conferidas por Lei, que nas buscas realizadas no SAP-Sistema de Acompanhamento de 

Processos, nesta Secretaria, nesta Comarca, con.%fatei a INEXISTÊNCIA de qualquer AÇÃO 

PENAL em desfavor de LUIS DE SOUZA LlMA,4rasileiro, casado, empresário, RG nO 09366-

80-SSP/CE, CPF nO 194.667.573/34, filho de João Evangelista Girão e de Edite de Souza 

Lima, residente e domiciliado na Av. Goiás, 152-b - bairro da Paz, Curionópolis-PA. 

ro de 2010 

SERViÇO PUU.ICO FEDE!v\L 
Minbtério (!::':: (:cm.wic·!.i\iôet, I 

\, CONFERE cem ü OHIGINAL 

2 'v 2011 
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Diretores da Entidade: 

Certidões Negativas de Protesto 

( 



(, 

( 

n _. - ".p.. - ..... - - • 
\...~,.~~t4~-M~M,~~ 

~ f 

'.lald.eceJia Silva de Jesus S 3:ntos l:·íiIarfu1S- Tabeliã 
!1;fr~le~e dí."'s .5a~f,,"?5- EsCretlefN& 

J'd":i .. -'.helly.Í"J1lll2S dos 5.imto:s-tsr.revente 
):.:::,':l. 'SerçÚpe rf"\ Tl·~2 - c:ut':jOn6poYís/P'a - I"2EP' t!S'E12''2;.-'útrD - Fone.?Fa::{ t'DÃX·8·~··j:;;·?'.4t;-;~fC~·r~ 

CERTIDAO NEGATIVA DE PROTESTO 

{A-L~JQLE~~ DOS SAl,70S, Escrevente deste (~:artófio de Protesto (l€ Titulos e\ 

i . I (Letras. -Notas promis:-:::orias e outros titulos de credi.to. da cidade e Comarca de Curionópoli.s. 

jEstadO do Fará, Repúbiica Feder.ti,,,, do Brasii, etc . . I 
l , 

C E R T i f I C 0, usando das atn:tJtÚções que por Lé me são 
cOnlBrfdas e a r-equeárnento v-erbal da partel:cítecBssada, que das beJSC3S por 
rnán reaüzadas, nos arqc.úvns e e5(ped,:entes deste Caftónú a meu cargu, 
v-erifiquei d INEXISTÊNCIA de inscn:ção de prutes(o, de n.=:spoílsalJdi:dade da 
Sr.Y. JEANE COSTA CUNHA ... bré:1SUeffí:1, oh/úrc1:é1dH, servro'ofH pÜbUCH, portadom 
da RC; íJj8.~3UlOnli.HO-1 SSPfP!\ B da CPf" nó' Zl5.265J1\1-J4, ~e!S.~dente e 
dr.n1i('iliark~ 6 A\f RraG:.il r)n nli. I T 01 óntr. ()1 P.eírr!l PIÇ\neltr. r;uri(';"l ... nr.!\~ ..... P? 
'-"lUf J JIVJJS'-iUl-t .\...f J i.V. f-if Lf'-lif.1 \. ,1-,1' •• ...;.', 1..... 1_ U I.~ {'Jt.'\-I. l"; i:. 1-1 fiE f V i I_il ~ .i:.!VtlilK#~nmw~~:';:f~~~!"':'::''''!'''''''''':!';'''''~\ 

)0 referido é verdade e dou fé. SE~~IÇ~~P}?;l:!(:? ~;:::~;:!~~L I 
i MlnlstEHIU ("Iv 1, .• \'IIIUII<I..,., ,I), .. " 1 
i CONFERE O m1!GINt~~1 

I 2 t F E \j 201'J -I ! Curiooápalis - PA, 18 de OI./luiJro de 20 [) (, c, 

1 ' I~ "'- ! '--- J 

I I 
I ! 
( ~ 
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·Lf~.~"".-.n~. r •. T.,.,7'<>~ L1' i'''~ c:.·"Jl+-",,,-j::'-::;r·-rr.uPHr' D. 
JFJ.J1..Uz:: ..... j' J ~""""J~':' .. ,~, .'-'" .. v~, ~~'~'. ;:::.1' ~ • .'.' ... 

.. ~,if. :~\erg'lpe ri7:.· i~·::"2 - C.ur1ünÓpc'fls?Pa - r-,E?- êtBtC~:''2,-'L{l:t\) - Fone/Fax P~)x::{~f·4··J'2.,'6·~·B-+(t:C:·~ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO 

MARILENE DOS SANTO~, Escrevente deste Cartório de Protesto de Títulos e 
", 

Letras, Notas promissórias e outros títulos de crédito, da cidade e Comarca de Curionópolis, 

Estado do Pará, República Federativa do Brasil, etc ... 

C E R T I F I C O. usando das atribuições que por Lei me são 
conferidas e a requerimento verbal da parte interessada, que das buscas por 
mim realizadas, nos arquivos e expedientes deste Cartório a meu cargo, 
verifiquei a INEXISTÊNCIA de inscrição de protesto, de responsabilidade do 
Sr. T ARCíso BARROS DE SOUZA! brasileiro, solteiro, motorista, portador do 
RG 2660441 SSP/PA e do CPF n° 598.577.572-00, residente e domiciliado à 
Avenida Guanabara, 151, centro, Curionopolis-Pa. O referido é verdade e dou 
fé. 

Escrevente 

CONFEHE G()M O OHlGlNI L 

2 5 F V 2G11 
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'1 ....,"': • ~''': ~ n!ll~: ,f ~ I fi : ".;!!: 

t~~ ... k~v~-N.·~.#·.u,~ 
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1laldec€lia Sil;;~rii de Jesus 5tllitü=L rv.fntills- TabeHã 
l~,igr~le.l?e d,-1"5 Stfrttcs- Escrel/erdEt 

7<;f~.~1- -.H" 1 •. T~,~, -.. - .:1,-;,. q·"l.,t,....:-·_C~,~n::.l,Ji:ii<fi:i ... u .. ..L.5.io.. ... lr..l.J..}' ..l1;LL.lJI::::':. L.t ....... 'r. ,-LI .lL"-'~.;= L""",~;""~Y~"~/.i .... • 

.~IV. ";::,2rçÚi:Q? ri~' "j-42 - C~l.H':Iün6pons}Pa - C~EF-~ eIBtt2·~.-üüD - 'Fone/Fax iÜX::{~l·:rJ~;s·Q.B-'1u2"l 

l~EGATI~\lA D11. PROTESTO 

1l\!L4...R1LE!,'E DOS SAr.",70S>Escrevente deste Cartório de Protesto de Títulos e I 
~Lett·as.l'\jot.as pronúss6áas e outt·os ütulos de crélúro, da cidade e C;',)í113.rCa de Cmionó.polis, ~ I . . " 

~ Estado do Pará, República Federativa do Brasil, etc. 

) 
C .E R T J F ) C o. usando das atr.ibvÚ;:c.es flue por Lej rne são 

conferh::Jas e a requerjrnento vert'laJ ôa p,arie jnteres.s,;.~da, qve Ô;,.~s t1uscas por 
rrúrn re.-aJ,izadas, nos arqLf,ivos e expedjen.tes deste Cartorio a mev cargo, 
·l,ler;fu:{l.U:N a INEXJSTÊNClA de ;nscrú;:ào de protesto, de respons-abiJ;dade do 
Sr. LUlS DE SOUZA LJJl'A1 bta5-.i,le.i,Yo, ca.'5ad-o., ernp,re.'5ário, po,rtaDot DO HG 
f)O')RR.. Ofl. ')<1 .,!ir} SOP{(\I= o riA I'PI= nO 'V>A gg7 t::.7 r } ':tA raç,irlanb:; o rlnn,j"ilir;rlr. A 
'.JV-.JiJ'J V1J L VICt .71 I '-./L 1.1 UV VI ! II I ::f"T.'J'.fl .·Ji .,J-.J"r, I \..":JIUl.lllt\.' 1.1 U'J!! II'JfIlC~UV c( 

2 5 F L I, ? n'/"", \, . L ~ L • .1 



Manifestação da Apoio dos 

Associados da Entidade Requerente, 

C I nos termos da Ata da Assembléia 

( 

Geral, convoca~a especialmente 

para manifestar apoio à iniciativa de 

requerer a autorização para a 

execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

SERViÇO Fl'.lEUCO 
Minislf)rio d:,:~s 

cm:1I o OHIG\NAL 





· o ÚNICO OFICIO 
,cARTORIO O UriOnÓ~%iS _ PA 

CAÇ~.adO, Dou fé fQlilWre 

BRANCO 
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MANIFESTAÇÃO DE AP 

COLETIVA 

10 

Apresentado na forma de "abaixo-assinado" 

Total de Assinaturas: 1.383 

CONFERE COM ü ORIGINAL 

Município de Curionópolis 

Estado do Pará 

CEP único do Município: 68523-000 

20'11 



........... r--, 

MANIFESTAÇÃO D E r. . I COLETIVA 

. Nós, abaixo-assinados, nos teimos Je que trata o -subitem 7.2.4 da Norma Compleme;itar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoiu ã iniciativa da Associação 
Cultural a de Radiodifusão Comunitária de Curionópolis, que tem por interesse executar o SelViço de Radiodifusão Comunitária, no Município de 
Curior.ópolís, Esta~o do Pará. Afirmamos ainda que os endere 5, abaixo indicados estão situados na área pretendida p.a=:.::ra::.=a.L:.I'''-== __ ='-~~--:'';::'--=--=-:=.2.-'~'''!(~_' _____ -. 
~ . NOME LEGÍVEL' ID~NTIDADE_. ENDEREÇO/CEP - I ASSINATURA =:] 
\()'l ' 

,,: l&o~ ~lro:>.Gl ~~. i~kki1(jY ~BV: BM~ U' ~3c{ I ~ lU], 

I t30 Lt5 003
1 I l~ff&'éj)&EEI&ik1 /?fi. eV/?M:rJiRd'!:dldi ~.;:hr'/c&G;kJ; ~ 

~. C' . 11 b íJ4 3,15 I '\) I. I 
_! '"-' '''-/ dO !Ir '.J ." '" -" --k-~~ _~ ____ I A V .R Jj ti Ltv L O ~ ___ \ 

04 ~ l~' ~ 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação 
Cultural e de Radiodifusão Comunitária de Curionópolis, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no Município de 
CurionóDolis. Estado do Pará. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida Dara a prestação do Serviço. 
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Nós, abaixo·assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação 
Cultural e de Radiodifusão Comunitária de Curionópolis, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no Município de 
CurionóDolis, Estado do Pará. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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, Nós, abaixo-üssinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n!l 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à inicitltiva da Associação 
Cultural e de Radiodifusão Comunitária de Curionópolis, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no Município de 
CurionóDolis, Estado do Pará. Afirmamos ainda tjue os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestacão do Servico. 
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. ~ b, abaixo-assinados, nos termos de que trata c H:Jitem 72.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoi0 à iniciativa da Associação 
Cultural e de Radiodifusão Comunitária de CurfonóDoi5-s., 1:jue t~m por l~teresse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no Município de 
Curionópolis, Estado do Pará. Afirmamos ainda que os end~reços, C!~a!:~,? ín11t~d(,;s estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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, Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata0 subitem 7.2.4 da Norma Complementar nS! 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação 
Cdtural e de Radiodifusão Comunitária de Curionópolis, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no Município de 
Curionóoolis, Estado do Pará. Afirmamos ainda Que os endere 
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~os, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sul.litem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1f2004, clemonstramos O nosso total ~poio à iniciativa da Associação 
Cultural e de Radiodifusão Comunitária de Curionópolis, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no Município de 
CurionóDolis, Estado do Pará. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Servi 
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_ Nós, abaixo-assinados, nos t(:rmos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n~ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associaçâi:> 
Cultural e de Radiodifusão Comunitária de Curionópolis, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no Município de 
Curionópolis, Estado do Pará. Afirmamos ainda ue os andere os, abaixo indicados estão situados na área retendida ara a restação do Serviço. 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1121/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa~da Associação 
Cultural e de Radiodifusão Comunitária de Curionópolis. que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no Município de 
Curionóoolis, Estado do Pará. Afirmamos ainda Que os endereços, abaixo indicados estão situados na área oretendida o'ara a orestação do Serviço. 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nl! 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação 
Cultural e de Radiodifusão Comunitária de Curionópolís, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no Município de 
Curionópolis, Estado do Pará. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestacão do Serviço. 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que tr a~l o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº ir 2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativ~ da Associação 
Cultural e de Radiodifusão Comunitária de CuYionópolis: qll~ tem por Íliteresse executar o SelViço de Radiodifusão Comunitária, no Municípío de 
Curionó olis, Estado do Pará. Afirmamos ainda ue os endere os, abaixo indi<::aclos estão situados na área retendida ara a resta ão do SelVi o. 
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. Nós, abaixo-assinados, nos ter mOJ j~ que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos lJ nosso total apoio à iniciativa da Associação 
Cultural e df; Radiodifusão Comunitária de Curionópolis, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no Município de 
Curionópolis, Estado do Pará. Afirmamos ainda Que 0$ enderecos, abaixo indicados estão sítuados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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· Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação 
Cultural e de Radiodifusão Comunitária de Curionõpo/is, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no Município de 
Curionóoolis, Estado do Pará. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área oretendida oara a orestação do Serviço. 
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. Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação 
Cultural e de Radiodifusão Comunitária de Curionópolis. que tem por interesse executar o SelViço de Radiodifusão Comunitária, no Município de 
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. Nós, abaixo-assinados, 105 termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1f2004j demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Ag$odaC~t) 
Cultural e de Radiodifusão Comunitária de Curionõpolis, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no Município de 
Curionópolis, Estado do Pará. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Servico. 
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. .~OS, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ng 1{2004, demonstramos o l'IOSM tbttlll:lp()io à iniciativa da Associação 
Cultural e de Radiodifusão Comunitária de Curion6polis, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no Município de 
Curionópolis, Estado do Pará. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a orestacão do Servi co. 
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Nós, abaixo-assinados, nos tel m·:)", je que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos Q nosso total apoio à iniciativa da Associação 
Cultural e dE Radiodifusão Comunitária de Curionópolis, que tem por interesse executar o Serviço dê Radiodifusão Comunitária, no Municipio de 
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. Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº-1/2004. demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação 
Cultural e de Radiodifusão Comunitária de Curionópolis, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no Município de 
Curionóllolis, Estado do Pará. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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. Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem í ,2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio ~ iniei~tiva cl:. Associação 
Cultural e de Radiodifusão Comunitária de Curíonópolis, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no Município de 
CurionóDolis, Estado do Pará. Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área Dretendida para a prestacão do Servico. 
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Nós, abaixo-assinados, nos tel m:)::> de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n~ 1/2004, demonstramos Q nosso total apoio à iniciativa da Associação 
Cultural e da Radiodifusão Comunitária de Curionópoiis, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no Munlciplo de 
Cl.lrionóllolis, Estado do Pará. Afirmamos ainda Que os endereços, abaixo indicados estão sítuados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar ~ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativaJda Associação 
Cultural e de Radiodifusão Comunitária de Curionópolis. que tem por interesse exeeutar o Servieo dê Radibdifu~ã() ebmIJl'\ltária, no Município de 
Curionópolis, Estado do Pará. Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Servi co. 
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. t,jós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação 
Cultural e de Radiodifusiio Comunitária de Curionópolís, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no Município de 
CurionóDolis, Estado do Pará. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área Dretendida para a prestação do Servico. 
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. Nós, abaixo-assinados, nos termos ele que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação 
Cultural e de Radiodifusão Comunitária de Curionópolis, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no Município de 
CurionóDolis, Estado do Pará. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Servico. 
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. Nós, alJ<,:xooassinados, nos termos de que trata o subitem i . .:,4 da Norma Complementar ng 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à inidativa da Associação 
Cultural e de Radiodifusão Comunitária de CurioIJópolis, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no Município de 
t""rinnnnnlie Estado do Pará. Afirmamos ainda aue os endereços. abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do ~"""';"" 
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. Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ.1f2004, demonstramos o MSSti ttltal :!poio à iniciativa da Associação 
Cultural e de Radiodifusão Comunitária de Curionópolis, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no Município de 
Curionópolis, Estado do Pará. Afirmamos ainda que os enderE:ços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Servico. 
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, Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n~ 1/2004, demonstramos o nosso total a~oio à iniciativa da Associação 
Cultura! e de Radiodifusão Comunitária de Curionõpolis, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no Município de 
Curionóoolis, Estado do Pará. Afirmamos ainda Que os endereços, abaixo indicados estão situados na área Dretendida oara a orestacão do Serviço. 
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. Nós, abaixo-assinados, nos tel m:l-:> d~ que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos () nosso total apoio à il1liciativr;t da Associação 
Cultural e dE; Radiodifusão Comunitária de Curionópoiis, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, M Munieiplo dê 
Curionól3o!is, Estado do Pará. Afirmamos ainda Que os endereços. abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação 
Cultural e de Radiodifusão Comunitária de Curionópolis, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no Município de 
Curionónolis. Estado do Pará. Afirmamos ainda aue os enderecos. abaixo indicados estão situados na área oretendida cara a orestacão do J::/!lnti.-n 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativaJda Associação 
Cultural e de Radiodifusão Comunitária de Curionópolis, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no Município de 
Curionópolis, Estado do Pará. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COL~fl. A 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ~ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa~da Associação 
Cultural e de Radiodifusão Comunitária de Curionópolis. que tem par interesse executar o SeNiço de Radiodifusão Comunitária, no Município de 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

N6s, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1121/2004, demonstram~s o nosso total apoio à iniciativaJda Associação 
_ Cultural e de Radiodifusão Comunitária de Curionópolis, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no Município de 
-CurionóDolis. Estado do Pará. Afirmamos ainda Que os enderecos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a orestação do Servi co. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

N6s, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar [l!! 112004, demonstram~s o nosso total apoio à iniciativa-'da Associação 
Cultural e de Radiodifusão Comunitária de Curionópolis, que tem por interesse executar o . Serviço de Radiodifusão Comunitária, no Município de 
·Curionóoolis. Estado do Pará. Afirmamos ainda Que os endereces, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO COL~ü'; A 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1121/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa~cÍa Associação 
Cultural e de Radiodifusão Comunitária de Curionópolis, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no Município de 
Curionópolis, Estado do Pará. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COL.J1L' A 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da N,orma Complementar 1121/2004, demonstram~s o nosso total apoio à iniciativa~da Associação 
Cultural e de Radiodifusão Comunitária de Curionópolis, que tem por interessê exeeutar () Sêrviço dê Radiodifudo Comunitária, no Municipio de 
CurionóDolis, Estado do Pará. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área Dretendida Dara a prestação do SerViço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n~ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa"'da Associação 
Cultural e de Radiodifusão Comunitária de Curionópo!is, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no Município de 
CurionóDolis, Estado do Pará. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área Dretendida Dara a Drestacão do Servi co. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstram~s o nosso total apoio à iniciativa~da Associação 
Cultural e de Radiodifusão Comunitária de Curionópolis, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no Município de 
Curionópolis, Estado do Pará. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida p'ara a prestacão do Servi 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ~ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa~da Associação 
Cultural e de Radiodifusão Comunit6ria de Curionópolis, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no Município de 
CurionóDOlis, Estado do Pará. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área oretendida o'ara a oreslação do Serviço. 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1121/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa~da Associação 
Cultural e de Radiodifusão Comunitária de Curionópolis, que tem par interesse executar o Serviço de R.adiodifusão Comunitária, no Municipio de 
Curionóoolis. Estado do Pará. Afirmamos ainda Que os endereças, abaixo indicados estão situados na área oretendida o'ara a orestacão do Servi 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa~da Associação 
Cultural e de Radiodifusão Comunitária de Curionópolis, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no Município de 
Curionóoolis, Estado do Pará Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área oretendida oara a prestacão do Servi co. 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, dernonstram~s o nosso total apoio à iniciativaJda Associação 
Cultural e de Radiodifusão Comunitária de Curionópolis, que tem por interesse eXêeutar o SêNiço dê R:1dlodlfusão eomunitária, no Município de 
Curionópolis. Estado do Pará. Afirmamos ainda Que os endereças, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Servi 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1l21/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa~da Associação 
Cultural e de Radiodifusão Comunitária de Curionópolis, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no Município de 
CurionóDolis. Estado do Pará. Afirmamos ainda aue os enderecos. abaixo indicados estão situados na área Dretendida Dara a Drestacão do S • . .. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COL"",.L..:vA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa~da Associação 
Cultural e de Radiodifusão Comunitária de Curionópolis, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no Município de 
CurionóDolis, Estado do Pará. Afirmamos ainda aue os endereçOS, abaixo indicados estão situados na área Dretendida Dara a Drestacão d - -_ • ••. ::1: .. -" 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 
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Nós, abaixo-as!;inados, nos têrmos dê qUê trata o subitem 7.24 da Norma Complemenfar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa~da Associação 
Culfural e de Radiodifusão Comunitária de Curionópolis, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no Município de 
CurionóDolis, Estado do Pará. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área Dretendida Dara a Drestacão do Servi co. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COL.c.l.L V A 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1121/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa~da Associação 
Cultural e de Radiodifusão Comunitária de Curionópolis, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no Município de 
Curionópolis, Estado do P~rá. Afirmamos ainda _~~ os ender~~aiJco indicados estão situados na área pretendida p'ara ~ prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COL..,. Ó ., A 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa~da Associação 
Cultural e de Radiodifusão Comunitária de Curionópolis, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no Município de 
Curionópolis, Estado do Pará. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Servi co. 
N° I NOME LEGíVEL I IDENTIDADE I ENDERECO ICEP ASSINATURA 
01 

02 

03 

JCDst.. !.~~G3ç. 
04 

S. do t-Ja. 
05 

"" 
2::f' ~ 

. ~Aat'Lo~ 

'"~ 

~.6+ 

90 
í 

'\lo~~r 

-:-

,> 

1lJ:HCt')JY\..... \d Jl.U'.? Lvv\9 e,f.:· . [\J Q Se. I .... · "" -... . ..J..,). ~ r C; -=t I U -:-u.u V).~ I M I -

07 

08 

09 

10 

r-o 
C) 
-'" 
--'> 

s; .~ 

~ .~~. 

<9z2:2 -

\SS5143 e..u.A. rJov 6g 

b L{ 4 '1 '5" i:-J. I L!\.).p.. LsL-atn. J» o G~ 



N° 
01 

02 

03 

04 

05 

06 ,-

07 

08 

09 

10'-

(,~ ~:~:. ~~~~ \ ~ . 

L~~. ttvl A1 

-~\ o 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COL.:.fJv'A 

.~ - - ---
- R.4 

119 
U Q C I::: [) 17 o LUJ~ 



N° 
OI 

02 

03 

04 

05 

-" o 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COL= fi.., A /' 

ASSINATURA 

I trhWóJ'P:S2 ~6S~6~O'lI~U0l!f2(JSj 11:Ji4ú: ~.tQ I 
06 

07 

08 

09 

10 

-:-, 
O 3 o­

~ 



.~, ,~ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COL.&:JflvA 

N° ASSINATURA 
01 

.,:-
~. 

02 

03 

04 

05 
'-," 

--.--------J I '"T"'Ir')fo,I ->lY "I\NV\I'=(> 1-;-,,) IV u,y .. &1''''''-= l')('AAI'Y\"" -vysn+'Y\C ... tt' .... ll ... "s;:.'Y\[j '[I\J'St1I'('1(HOf~ 
06 

07 

ly' .5~5. F~ 
08 

" 

09 

10 

======="""."'==""=",0·"'·""", ."'='c,"'-" .. ~'--•.. 



N° 
01 

02 

--... 
"" 

.~ 

MAl"UFESTAÇÃO DE APOIO COL.>.:J fi., A 

4l.l0.3331f( 

79S81~ 

~! ,)69 

Gq 

:. .c-l69 

N.P /69 

. __ ~, ____ J __ I"IV=~z:::Jc" .,f.\/l",y< 1l\ ,,...,...,... « < t< di" --- .. "y- 1< '«::=:LK P''=''"'"'"(j<Y'r+l'I'f.::Ç<''l((C'fJll'.=cC'· .. 

~d..-o00\SL . i1u- ~~ 90 !J~~~ . 
~ 

!VY\ OJ0tQ dD (1m et.;; .fJv ~~ 9:)0 °VI()Q 

10 

====,.,~"', C2~",·'':;-'.c....c __ ~. __ ' _'"" 



f 

N° 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

I.., 

A/Uh 

~(I / ;SJJ vc( 

'" ..-\ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETN A --

263S6Gf5 

290L{5 

~-L/ao609 

O~·6t(t(.J({2S 

~ 
)~ 

6~ 5"2- 3 _Çic0 

6'2 S2J- (1 Q 

JS!J S2J-Q,,> 

-,..:. 

r--uC!Jc 



~ 
r---. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

N° ASSINATURA 
01 

~-;g-

02 

IV .. '90' ~ 

c:g?r$?h~/l~ 

""'-~ g O 

Yl-~6g ~ 

09 

10 

'(\.~ 

~I·~ m C) 

g'Slj 
:.r-7.P 

,~ 



-, .~ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

N° 
01 

02 

03 r ... 

04 

05 

06 

07 

\JJVJ.tvYVO-~ JCh-. 
08 

09 

10 

S-t\U 



'" 
-----, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COL_ ...... : A 

N° ASSINATURA 
01 

i 

Su~~kl!5 
02 -~ 

03 

S-f. ( "11 0 . 

04 

_____ __ I 05 Ir "-!'Y'Q.f1 fltW"I.V4rr; 1JUc-=..JJt'~ lip l eu I 1.f2<-v- rt; ~ ~I '( cr-. , I ~/lIIId!'l''v ~ \ 
" 

~ • H • ..,. ,,-,,-v, ... _ V' I ~6 34063 V/..,\ o,u..s fX .~. 
06 &?/ íNJ 

07 

08 

09 

10 

o 3::
m i z 5';0 

-ri üi" < 
~~ ill g:~ I 

rfi o -.., ~ 

1~~tA-4i.ss gw- " 

colJ 



N° 
OI 

02 

03 

04 

-05 

06 

07 

08 

09 

10 

'~ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COL~ l.L.j A 

,VRA~rR F*6i2ReIf2.A »6 ARAUS< -J .055 '9$IAv ' ít-!,AAAtutf Pro iIr f..J ~ l~ q ! 

. ~ ~i d-e.., ~io 

~%c.\\~ ~~~. ~ \~~ 

ª 

-----,. 
g~ 
:;5' :;o 
~:::; ........ 

c ..... 
" 
(*) 

:;~ 

~ .~,~ 
Z Oi~ 
.... ·;D ç r :'1:::;' 

6JJg31.J 

!Q~\CO<S~ 

ez.P. ,<"'rQ~,,"?,~-

~\'\) ~~'<\\JCt\~ \ ~l1~ 
'Q.t~: CJ..~~À3.·~{)O 

I AV.<~~ -rt9 73 
~3fo:1~G3 B. ~#- Cp]); b~ 

/ 

~ 

)::"''''~~ \.wLjl9 

",: ... 

~ce .. , .. , 
~~1%. r" . -N cn 
<JI ~ () 
& .$>0 
Põe"I\,}\ 

'"'o 



"_0 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

N° 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 



"'-
'-"---

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

N° 
01 

02 

03 

04 

" .. ~ 1'64 
: 

L{U 0d\f<; 1- .a 

-.'" 

L4 b <per 6t clEo S9:k 

- ':::;;:;;:;"'~~,;--~ -"',cc:;;., ___ ..::..-,..~/.~:""/.-~:"'--:,~::" 



-~ 

"" 

'-

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n~ 1/2004, demoMtram~s o nosso total apoio à iniciativa~da Associação 
Cultural e de Radiodifusão Comunitária de Curionópo/is, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no Município de 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar [lQ 1/2004, demonstram~s o nosso total apoio à iniciativa~da Associação 
Cultural e de Radiodifusão Comunitária de Curionópo/is, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no Município de 
Curionóoolis; Estado do Pará. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Servi 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.24 da Norma Complementar fll! 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativáda Associação 
Cultural e de Radiodifusão Comunitária de Curionópolis, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no Município de 
Curionópolis, Estado do Pará. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Servi 
N° I NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDERECO ICEP ASSINATURA 

01 I l;e~ 8<'#)1,,- '7?-"> .P~ugj}4 

" , .... _-~~ .. 07 

}2€J 

,e<ii 

tf~ 

Sf\W\Q~ 

s 

~ 

--r tGIJ (/ J1-ppt 7/ P/'J i.{ D 5'. pç L.Irj D. 

'-;;~V' 

lluP DO r;Ç~/f/c) -;-0'3 '"F.~~ 
/' 

/ 

,fUI} J3.G.L.tf 1//5Tq1 

~ (,IH 8,úk9 (JJ~"/:ll{ 5', f$L.BDJ3 

~ \Jf\ '\j\) 6E R~N O s t i\J ~ 

5· ~etAOA 
'B \J f\ Do SE Ç{E::N o 

6· PE\\\ DI\. 
~ ~t~., ~a I ,tVf} Do 5.q/<h-p Q rI:. 5"'lrJ/;~L;, 

m- ~~ ~ ;.::_: ~ 

~!li Sj>lj5,;J;./J z~ozi 13 ,117/57~ I ~" 'l t3Vj >fJ-f11 E 41: 
r~"...,._ ., . c ~ % 

. -" ~~ , , - ~ 
I - I") 

\12., , ~ ,ó· 
'-Y()Á' . ~,.0} 



o~ 
'~'..... 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ~ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa~da Associação 
Cultural e de Radiodifusão Comunitária de Curionópolis, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no Município de 
CurionóDolis, Estado do Pará. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área Dretendida Dara a Drestacão do Servi co. 
N° I NOME LEGlVEL I IDENTIDADE ENDEREÇO ICEP / ASSINATURA 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSUj.TORIAjURfOICA]UNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNJCAÇÓES n' l~~~t' 
COORDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS JURfolCOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICAN~ 

COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU '111 1 I~ 
ASSUNTo: Autorização para execução de serviço de radiodifusão comUnItária. Necessidade 
de Instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. ': 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
R.ad.iQdjfj..Js§.q çPJlJ.YDi.t~ri9, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei MaIor estatul que a produção e a programação das 
emIssoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artfsticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociaIs da pessoa e d~ famflia. ' 

CONSIDERANDO a inegável presença do Interesse público em todas as outorga relatIvas aos 
serviços de radiodifusão, vez que ® livre e direto .receblmenuCil'pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dlspõe'em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunItária obedecerá, no que couber, ao disposto no', CódIgo Brasllelro de 
TelecomunIcações e demais dIsposições leS/als. . 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código .BrasileIro de TelecQmunlcações trata da 
necessidade d'a comprovação de Idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radIodifusão. ' . 

CONSIDERANDO os prlncfplos setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuíttl pers:-onae. . 

CONSIDERANDO a necessIdade de verificação da Idoneidade dos dirigentes das entIdades 
assod~t/yas que pretendem executar serviço de radIodifusão comunitárIa. . . 
~. U ,Utilizo-me do prese~te para sol/citqr a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da Idoneidade dos dirigeNtes das entidades que forem 
consIderadas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminaIs (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residêncía, bem como 58 em desfavor destes M existência de Imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

os processos relativos à outorga para 
I em trâmite nesta Coordenaçao-Geral 
ez que apenas será conferido regular 
sugeridas. 

\ ---;-:: • Minístt'H io lk:S C
"FãSllia, 27 de setembro 

'fI\~'o~cr.. e • J\.o --=-

Adv~gado da União J 

DAlf- r: ER~IRA OH F' Â~=:________ CONFEnE 

Coo~~enador-Geral de ssun10s Jurfdicds de Comunicação Eletrônica 
J.j j" 

Esplanada dos MInIstérios, ~Ioco "F" -sala 92/ - CEP 70,044-900 - Brasfl/a - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/331r6248 \, Fax: (61) 3r11-6602 Em~ll: conjur@mc.gov.br 

) ').) •. 1, . .1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO TÉCNICO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CURIONOPOLlS 

Localidade: CURIONOPOLIS UF:PA 

Processo: 53000.057878/10 

Em atendimento à cota n026lI201OIDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, a.nexada à 
folha dos autos, infOlIDo o que se segue: 

Não há registro de esta entidade não outorgadas na localidade de CURIONOPOLIS / 
PA, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR. 

Encaminho à área jurídica para providências. 

Brasília, 17 de dezembro de 2010. 

E V 2011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.057878/10 Localidade/UF: Curionopolis/PA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CURIONOPOLlS 

Aviso: 32 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/2010 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 06S0600 06S0606 
Distância A: B 0.97 

(IBGE) 
Longitude 49W3624 49W3553 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
" 2. Endereço da Antena Proposta " 

RUA 7 DE SETEMBRO S/N 

2.1. Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância 

21 53720.000113/02 Curionopolis PA 340,00 

17 53720.000765/01 Curionopolis PA 610,00 

21 53000.009910/03 Curionopolis PA 670,00 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em municípío de Faíxa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

Sim 

Status 

ARQ 

ARQ 

ARQ 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao ítem 6.7, X da Norma 02/98? S FNlÇO ~Ab:L \CO F~' 
r inicIAdo dç;s CO:n~m!C 

1"/"\~I!:r.:ru;NiM O OR\ .., .. . 
9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 2 5]!j; V 7011 
10. Endereço .da Sede Administrativa da Emissora Ir"~f 

RUA 7 D E SETEMBRO S/N I --~ 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Indeterminado 

17/12/2010 7" Página 1 de 2 

,tRAL 
(jf;Õ8S 

G' 

-



( 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Iden Itificação do Processo 

Número: 53000.057878/10 Localidade/UF: . Curionopolis/PA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO COMUN'tTÁRIA DE CURIONOPOLlS 

Aviso: 32 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/2010 Canal: 200 

12.1conc,usão da Análise 

A entidade apresentou a documentação referente ao subitem 7.1 alíneas M, N e O da norma complementar 1/2004. 
Processo tecnicamente instruído em primeira fase . 

( . 

o 

SERViÇO pl)eLiCO FEDE.RAl: 
Ministério d:::,'(; 

CONfERE O Ot~\G\NAL 

2 5 F 2011 

/ 
/ 
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Associação Cultural e de Radiodifusão 
\ 

Comunitária de Curionópolis 

Ao Coordenador de Serviços de Radiodifusão Comunitária, 

Assunto: Encaminho Projeto Técnico 
Processo nO: 53000.057878/2010 
Local: Curionópolis - P A 
Aviso: 30 

Documentos: 

Formulário Padronizado - Anexo 14 
ART - Assinada 
Declarações 
Procuração 
Planta de Arruamento 
Diagrama de irradiação da antena 

M!NI~T~RIO O.il.3 COMUNIOAOOE~ 
BRA ~rLl.u. • DF 

5300006637912010-67 

SEAPAISCE 

17/12/2010-10 :t:S 

Curionópolis - P A, 16 de dezembro de 2010. 

Nome do Procurador da entidade: Silvio Túlio Guedes Bezerra 

SERViÇO 
fvlinislÉ:f'lO ,\;\' 

EV 2011 



CREA-DF 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO DISTRITO FEDERAL 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART 
Registro de Contrato sob a forma de Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal n.o 6.496177 

J~~~illid1\~f~J~~~~~i!Hl~ri.'~ill~I~'f4tt,~~~~~",~1'~'1t(l!~i~J!1jrTlft~!",~~~Xl1i,Ç~I~ÇNIR8tS8Jf!~TA8Q;,', 
2 Nome do profissional: 
ANDREI TUNES CLARO DE OLIVEIRA 

5 N' C.P.F. 
991.284.381-91 

8 Cidade/UF: 
BRASILlNDF 

12 Nome da empresa contratada: 

6 Endereço do profissional: 
SCRLN 703 BLOCO B N' 44 FUNDOS 

9CEP: 
70730-512 

15 Nome do contratante (pessoá ou jurldlca): 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DE CURIONÓPOLIS 

17 Endereço para correspondência: 
RUA 7 DE SETEMBRO S/N 

10 Te[e(one: 
99699403 

18 Cidade/UF: 
CURIONÓPOLlS/PA 

11 E-mail: '.~ 

AndreiJunes@gma'i1.cÓII!J 
,',..., 

12.662.091/0001-00 

19 CEP: 
68523-000 

21 Nome do proprietário da obra/serviço: 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DE CURIONÓPOLlS 

22 CPF/CGC: 
12.662.091/0001-00 

25 NO\! 

14 Telefone: 

20 Te[efone: 
(61) 3202 6171 

23 Te[efone: 
(61) 3202 6171 

r{it;~~~~~}J~J.0t~~]I~!tf:~~f~~~~J~t~.ii1fS,1~,hf~~~~~~Wj,~1fj~~~~~~9t~§~2~~·Ç~,gJ~~~!~Q~~,f>-,IJ:~~~~Y!99}~9,~!~Ml~J9;~-~:~~~~:;ti~;i~;~-~; : ~.;~~{: ~:~W;th~;~ ;:~i:::;~:l:h~"·:~: :., !';';;:;i:}~i~/~~~i~:~i' [:::;;:~., ·;,~~t!~ ~c.",.-i 
24 Tipo do registro da ART: 25 Característica da ART: 26 Participação: 27 Vínculo do Profissional: 28 Situação da obra/serviço: 

IBI Normal IBI Projelo IBIlndivldual IBI Aulônomo IBI Não Iniciada(o) 
O Complementação O Obra O Equipe O Empregado O Iniclada(o) 
O Substituição O Serviço O Sócio O Conclulda(o) 
O Re ulariza ão O Car o/Fun - o O Obra Pró ria 

29 Endereço da obra ou serviço: 
RUA 7 DE SETEMBRO S/N 

\~~~~bo 
32 Telefone: 
(61) 3202 6171 

33 Valor da obra/servIços: 34 Valor dos honorários: 
R$1.200,OO R$ 750,00 

30 Cidade/UF: 
CURIONÓPOLlS/PA 

35 Prazo de execução: 
1 M~S 

~~-d~a-s~A~II~vi~d-ad~e-s-:-----------r~3~7~N~.,~p~a-v7Im-e-n7to-s-;------------~~3~8.-re-a~i~nl~ci~a~I:----------------~3~9~r-e-a~d-e~A-cr~é-sa~·m--o:-------------+-4~o~r-ea-T=o~t~al~:--------------~ 
,010 

41 Objeto da obra ou serviço, descrito conforme o contrato: 

PROJETO TÉCNICO PARA INSTALAÇÃO DE EMISSORA DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA, CONFORME A LEI N' 9.612;1998. 

47 Observações Complementares: 

CREAlDF 
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ANEXO 14 - MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO \~/ " 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PA~ ~ 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAções 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA -RadCom I I I I I I I I I I I - I 

USO EXCLUSIVO DA ANA TEL 

CGC 

111 2 16161 2 10 19111 O I O I O 1110 101 

I I I I I I I I I I I I I I I 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

IRlvlAI 171 IDIEI IslEITIEIMIBIRlol Isl/lNI I, 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I I I I I I I I I I 
CIDADE UF 

L-I c...1-1 V--,-I_R 1--1 1-,-1 O--,-I_N 1--1 ó-,-I p---Ll_o 1--1 L-,-I I---LI_s 1--1 --L..-..LI-L-I ...1-1 --LI_IL-.-l-I--LI--!IL--L-I -LI--!I--L-I ~---L--L-I LJ Ltl.J 
CEP FONE FAX 

~181512131 - 1010 I O I I 1611 I - 131210 121611 17111 11 I I I I I I I I I I I 
E-MAIL 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

IRlvlAI 171 IDIEI IslEITIEIMIBIRlol Isl/INI I 
BAIRRO 

IplLIAINIAILITlol I I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO; UF 

I I I I I 11 l I I I I I ~ 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

IRlvlAI 171 IDIEI IslEITIEIMIBIRlol 
BAIRRO 

IplLIAINIAILITlol I I I I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

IIIIIIIIIIIII~ 
7 - TRANSMISSOR 

I I 

MODELO POTÊNCIA CERTIFÍCAÇÃO 

I s I p I 5 I O I 2 I 5 I I I I I I I I I I O I 2 I 5 I , I O I Watts I O 6 8 I O I O I 31 O I 51 2 I 8 I 
V" 
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8 - ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA . 

IAlvlAIDI IclolRIRIEIAI ILITIDIAI ~I I I I I I 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

1101.10~B 12161.131m 11121SI.IOlm 

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

IRIGICI-ICIAIBlolsl IElslplEIc! I IAIISI ILITIDIAI 

ALTITUDE DO LOCAL 

I 1212171,101m 

MODELO 

IRIGICI-1211131 I 

COMPRIMENTO(L) 

13101.10 Im 
PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (11) 

I O 11 I • I 2 I O I dB I O I , 17 I 5 I 8 

Perdas na linha (PL)=.L.AL. 
100 

-(PU 
Eficiência da linha (EF) = 10 10 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=10 log (Pt. Ght. Gvt. 11) = 10 log (0,025 x 1 x 1 x 0,758) = - 17,22 dBk // 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 = Eficiência da linha de transmissão 

" Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emi~sora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 
Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dB).t) = 107 + ERP(dBk) - 20 Iog d (km) 

ERP(dBk) <8:potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dB).t) = 107 + (- 17,22) - 20 Iog 1 = 89,78 (dB).t) / 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBIl. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÓES DE INTERESSE 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

IAINIDIRIEIII ITIUINIElsl IclLIAIRlol IDIEI lolLIIIVIEIIIRIAI I I I I 
REG.CREA ENDEREÇO 

11 I 7 I 7 I 4 I 8 I - I D I ,-S-L-C L-R-L-L ..L.N--'--...L-...-.L---'---'--'---'---'----:'--:--L-J-----'---'----L-~T"Wh-r~~e_t_\':::t;:I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 

IDlolsl I I I I I 
CIDADE 

CEP TELEFONE 

17101713101-1511121 I 16111-19191619191410131 

LOCAL 

I I I I I· J1~t+±t:t1-
DATA . 

E-MAIL 

I a I n I d I r I e I i I ' I t lu I n I e I s I@I g Iml a I i 11 1. I c I o Iml 

:BIRIA~I-IDIF= I I I I I I I I I I 
ASSINATU· . 

. ,// 

I 11171/11111/12101110: 



( 

o 

DECLARAÇÃO SOBRE AERÓDROMOS 

Declaro, para todos os fins, que a instalação do sistema irradiante da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CURIONÓPOLIS não 
fere os gabaritos de proteção aos aeródromos, atendendo, assim, a Portaria n° 
1.141/GM5 de 8/12/87. 

ANDREI T CLARO DE OLIVEIRA 
CREA DF nO 17748/0 

E V 2011 
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DECLARAÇÃO SOBRE COTA DO TERRENO 

Déclaro, para todos os fins, que a cota do terreno, no local de instalação do sistema 
irradiante da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
DE CURIONÓPOLIS não é superior a trinta metros, com relação à cota de qualquer 
ponto do terreno no raio de um km em tomo do local do sistema irradiante, atendendo 
as condições exigidas no item 18.2.7.1 da Norma Complementar 01/2004. 

ANDREI TUN S CLARO DE OLIVEIRA 
CREA DF n° 17748/D 

SERViCO PlJE1L!CO FEDERA.L 
Minid:rio dc:;. Cnrnunicaçóes 

CONFfJiE o ORIGINAL 

EV .21711 
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PARECER CONCLUSIVO 

Atesto, para os devidos fins, que a instalação do sistema irradiante da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CURIONÓPOLIS atende 
a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno 
de até 91dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea 
"g" da Norma Complementar 01/2004. 

ANDREI TlJ1'fiSCLARODE OLIVEIRA 
CREA DF n° 17748/D 

/ 

SEIWiÇO p(If3L!CO FEDERAL 
Ministério 0,;2, CmnuniC8çÔGS 

caril O ORIGINAL 

V 2011 
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PROCURAÇÃO 

Outorgante 

JEANE COSTA CUNHA, brasileira, divorciada, servidora pública, portadora da 
cédula de identidade nO 0393020022010-1 ,inscrita no CPF sob o nO 225.265.013-
34, Avenida Brasil, Quadra 04, Lote 01, Apto. 01, Bairro Planalto, Curionópolis, 
Pará, CEP 68523-000, na qualidade de representante legal, Diretora-Geral, da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
CURIONÓPOLlS· ARCC, inscrita no CNPJ nO 12.662.091/0001-00. 

Outorgado 

SílVIO TÚLlO GUEDES BEZERRA, brasileiro, inscrito no RG sob nO 0982716109 
SSP/BA, e no CPF 007.755.661-52, sócio-dirigente· da Imprimatur - Ji 
Comunicação e Serviços ltda., CNPJ 12.049.838/0001-59, situada no endereço 
SRTVS 701 Conjunto E Bloco 2/4, sala 135, Ed. Palácio do Rádio 11, Asa Sul, 
cidade de Brasília-DF. 

Poderes 

Assinar, dar quitação e acompanhar, tendo acesso aos autos, de qualquer 
(\ documentação referente à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO 
~~) COMUNITARIA DE CURIONOPOLlS, no âmbito do Ministério das Comunicações, 

podendo praticar todos os atos admitidos no referido Ministério, respondendo às 
suas exigências e representando a entidade a qual o Outorgante preside. 

Curionópolis/PA, 30 de outubro de 2010. 
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DECLARAÇÃO - INTERFERÊNCIAS INDESEJÁVEIS E PREJUDICIAIS 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
CURIONÓPOLIS, processo 53000.057878/2010, solicitante de autorização para 
execução do serviço de radiodifusão comunitária no município de Curionópolis-P A, 
através do seu Representante Legal abaixo firmado, declara, para todos os fins, que: 

- na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, interromperá 
imediatamente suas transmissões, até que essas sejam devidamente sanadas, conforme // 
disposto no subitem 12.1, alínea "b" e sub alínea "b.1", da Norma Complementar 
0112004; 

- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, interromperá 
imediatamente suas transmissões, até que essas sejam devidamente sanadas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "b" e sub alínea "b.2", da Norma Complementar 
01/2004. 

I 
Procurador 

-
Pt:muco FEDEHAl 
CclS CnmuniC3ções 

COM O OR.IGINAl 

2 V 2011 
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Escala (cm ~/ 
1:10.000 

Rodovia (PA- 275) 
Rua Sucupira 
Rua Castanheira 
RuaSumaúma 
Av. Guanabara 
Rua Macapá 
Av. Presidente Vargas 
Rua Manaus 
Rua João Pessoa 
Rua Guanabara (continuação) 
Rua Goiânia 
Rua Boa Vista 
Rua Belém 
Rua Florianópolis 
Rua Fortaleza 
Rua Curitiba 
Av. Brasil 
Rua Tucupi 
Rua Cedro 
Av. Rondônia 
Rualpê 
Av. Brasil (continuação) 
Rua 8 de Agosto 
Rua Acre 
Rua 10 de Maio 
Rua 21 de Abril 
Rua 15 de Novembro 
Rua Santa Catarina 
Rua 7 de Setembro 
Rua Amapá 
Rua 15 de Novembro 

(continuação) 
33 Rua 21 de abril (continuação) 
34 Rua 10 de Maio (continuação) 

35 
36 
37 
38 
39 
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41 
42 
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45 
46 
47 
48 
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51 
52 
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54 
55 
56 
57 
58 
59 
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61 
62 
63 
64 
65 

.. 
6' O" e 49°W 36' 24" / 

Mapa de Arruamento 
Curionópolis - Pará 
Novembro de 2010 
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Av. Rio Grande do Norte 
Av. Rio Grande do Sul (continuação) .. 

,116 
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Rua 21 de Abril (continuaç~o) ,,/'l t 14 
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Av. Rio de Janeiro ,,/ 
Rua ltauba ./ 
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Av. São Paulo / 
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Rua Inajá " 
Av. Alagoas I 

Av. Bahia / 
Av. Pernambuco 

, 

Av. Carlos/Santos / 
Rua Jacafandá 
Av. Ama,bnas 
Av. PiauÍl 
Av. Pará: 
Rua Mur~juba 
Av. Sergipe 
Av. Goiás 
Av. Marar\hão 
Rua Murawba (continuação) 
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Boleto - CREA-DF 

• • • 

Instruções de Impressão 

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do 41/04 5 6 
Distrito Federal 10 9 9 

PF/CNPJ 

(.) Outras deduções (+) Mora / Multa 

Sacado 
;" 'SSOC. CUL T. E DE RADIODIFUSãO COMUNITARIA DE CUR 

IF/CNPJ: 12662091000100 l- 'lstratlvo 

Registro de Contratos/Serviços: R$ 31,50 

Page 1 of 1 

Autenticação mecânica 

•••••.......•.•••••..•...••.•••••••.........••.••.••.•••••••••...•...•••••••••••••.•••....•••••••• .' •..•..•.••.•••.•.••••••............••.••••••.•.....•.•••••.•.•........•.•.•..••.........•••••••.•.•. º2r!~.J.).!!.linh~.P.2mlJD.~.g.!! 
,. ,_ ,~" r'"'-c" - ~ ,_ 'Â,._ .-

/ 

2 5 2011 



CREA-DF 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO DISTRITO FEDERAL 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART 
Registro de Contrato sob a forma de Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal n.' 6.496/77 

~t~j;~~~lfi1fli$i~l~~it~~~~~~t.~~J!~~i'~~.fI~=rc'iili~c~~1t2J;I,,~~y.:~SI~-~~JR-9jE9J:{:I]V~I~9,9;;::·"ct;; 
2 Nome do profissional: 
ANDREI TUNES CLARO DE OLIVEIRA 

5 N'C.P.F. 
991.284.381-91 

8 Cidade/UF: 
BRASILlAlDF 

12 Nome da empresa contratada: 

6 Endereço do profissional: 
SCRLN 703 BLOCO B N' 44 FUNDOS 

9CEP: 
70730-512 

10 Telefone: 
99699403 

11 E-mail: '_' 
Andrei.tunes@gma"il.céf!l 

14 Telefone: 

" ...... 

~~~~!~!!!e!~~~~~~II'i.í~~~e9~r&1I~~n:Ul'~i,~~~t~1'\'t;,f~~~~~~~~~fj~~~~~~í~~!~B~F{~~@~f{~i\i!f~~~~j;~:~E',:!;~ 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CURIONÓPOLlS 12.662.091/0001-00 \. 

17 Endereço para correspondência: 
RUA 7 DE SETEMBRO S/N 

18 Cidade/UF: 
CURIONÓPOLlS/PA 

21 Nome do proprietário da obra/serviço: 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CURIONÓPOLlS 

19CEP: 
68523-000 

22 CPF/CGC: 
12.662.091/0001-00 

\ 
20 Telefone: 
(61) 3202 6171 

23 Telefone: 
(61) 3202 6171 

~~~~~~~~!,!~!!~~~~!\~~;;rl\lit~,{~~,,=,!!~f:~~~~;\;RF~,~~lÇ~9.;D2t~~~ç?;;-~rl?~~y!ç(),:R()~J~3i~~~I?;~~~;~~~~'~~~í:~""?' ·.:(~n;#':f;"'·';~:;~itu·aç~~'~:~'b~~1;:~';ç~:~·; e;:;,(," ;~,.; 
I!!l Normal 181 Projeto 181 Individual I!!l Autônomo ISI Nilo Iniciada(o) 
O Complementação O Obra O Equipe O Empregado O Inlciada(o) 
O Substituição O Serviço O Sócio O Conciuída(o) 
O Re ulariza ão O Car o/Fun ão O Obra Pró ria 

29 Endereço da obra ou serviço: 
RUA 7 DE SETEMBRO S/N 

3,lJ ~~P: 32 Telefone: 
(61) 3202 6171 

33 Valor da obra/serviços: 34 Valor dos honorários: 
R$ 1.200,00 R$ 750,00 

30 Cidade/UF: 
CURIONÓPOUS/PA 

35 Prazo de execução: 
1 M~S 

" 000 
~ "\~O~d~a~s~A~liv'ldTa~d~e~s:~---------t-3~7~N~,,~p~a~vi~m~e~nt~o=S:--------------+-~38~-re-a~in~ic~ia~I-:---------------4~3~9~re~a~dTe~A7c-re"s-c'im-o-:------------~~4~0~re~a~T~o7Ia"I:~--------------~ 

,.010 

41 Objeto da obra ou serviço, descrilo conforme o contrato: 

PROJETO TÉCNICO PARA INSTALAÇÃO DE EMISSORA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, CONFORME A LEI N' 9.612/1998. 

47 Observações Complementares: 

CREAlDF 
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Teletronix 
Equipamentos para Radiodifusão 

PTOd'B-FM 

Plano Terra 1/4 Onda 

Auad Corre a Equipamentos Eletrônicos ltda. 

Centro Empresarial Prefeito Paulo Frederico de Toledo, 90 

Santa Rita do Sapucaf - MG - Cep: 37540.000 

Tel.: (35) 3473 3700/ (35) 3473 3710 

vendas@teletronix.com.br 

www.teletronix.com.br 

SERViÇO 

CONFERE COM O ORiGINAL 

EV 2011 
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~tronix 
Equipamentos para k8dlodliusao 

AUAD CORREA Equip. Eletronicos Ltda 
Centro Empresarial Pref. Paulo F. Toledo, 90 
Santa Rita do SapucailMG - CEP:37540-000 
Fone: 55 (35) 3473 3700 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: VERTICAL; Esc. 1:1 Gvt =1,0 

CARACTERlsTICAS TÉCNICAS: 
- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: PTOdB-FM, 
• Tipo: Antena Plano Terra de 1/4de onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), 
• Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
- Perda por retorno: >20 dB'S 
- Ganho: 1.0 a 30 0

( dBd) 
• Ght: 1,0 
- Gvt: 1,0 a 30° do plano ou 60° do extremo 
- Diagrama de Irradiação: Onidireciohal(hrz) 

O· 10. 

180· 

Resp.Téc: OB5: O diagrama acima é para a antena 
livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros 

~90' 
180· 

CONFERE 

2 5 F 

Folha 1 de 02 Eng: Rogerio Correa 
sobre uma superfície plana(metálica) de 1 ,5m quadrados. 

7011. 
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~tronix 
Egulpamentos para Radlodltusao 

AUAD CORREA Equip. Eletronicos Ltda 
Centro Empresarial Pref. Paulo F. Toledo, 90 
Santa Rita do SapucaílMG - CEP:37540-000 
Fone: 55 (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
NDICADA PARA FM 87-108MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght = 1,0 

180° IttHl!tHtlltHtlfltttlt 

Resp.Téc: 

Eng: Rogerio Correa 

__ awlll\l 
10° 

0° 
1,0 

___ J360 

350' 

CONFEf~E COM () , 

FEV 201 
270° 

065: o diagrama acima é para a antena 
livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros Folha 02 de 02 

sobre uma superfície plana(metálica) de 1 ,5m quadrados. 
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SR. CONTRIBUINTE: ESTA GUIA NÃO PODEM SER LIQUIDADA COM CHEQUE 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

Guia de Recolhimento da União - GRU 

Nome do Contribuinte I Recolhedor: 
ASSoe. CUL T. E DE RADIOD. COM.DE CURIONOPOLIS 

Nome da Unidade Favorecida: 
COORDENACAO GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS 

Instruções: As informações inseridas nessa guia são de exclusiva 
responsabilidade do contribuinte, que deverá, em caso de 
dúvidas. consuHar a Unidade Favorecida dos recursos. 

SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE 

GRU SIMPLES 
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. 

[STND74FB81 01 F77 42ABEDB7926FDE3F51 B5] 

86850000000-220000264188-622049182126-062091000100-9 

Código de Recolhimento 

Número de Referência 

Competência 

Vencimento 

CNPJ ou CPF do Contribuinte 12.662.091/0001-00 

UG/Gestão 410003/00001 

(=) Valor do Principal 20,00 

(-) Desconto/Abatimento 

(-) Outras deduções 

(+) Mora I MuHa 

(+) Juros / Encargos 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Total 20,00 

11111111111111111111111111111111111111111111 

/ 

z:l{lUZ:\(ll~ 
- DMNvO. 00 DI'IM;JIL -- l'\;8D;'1~, 

03731 287313148 i 

COMPROVANTE DE PAGAMENTOS COM eOD.BARRA I 
----_._----~-----=-==::::=======:::====:::::===::==.::.:::;::;::=:" \ 
C;~~~~i;--GRÜ=õuiA RECOLHIM. UNIAO . 
Codigo de Barras 85850000000-2 20000254188-5 

22049182126-0 62091000100-9 
21/12/2010 

20,00 
0,00 

20,00 

Data do pagamento 
Valor em Dinheiro 
Valor em CheqUe­
Valof" Total '. 
NR:AUTENTi~A~A6============8:950~B13:AB2:591:AD5 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.057878/10 
LOCALIDADE: Curiónopolis/ PA 
ENTIDADE: Associação Cultural e de Radiodifusão Comunitária de Curionópolis 

Aviso: 30° Publicação no DOU do dia: 03/09/10 Prazo expirou em: 02/12/10 

LDESPACHO JURÍDIcol 
" " 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir' mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que se trata de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

Brasília, 21 de dezembrode 2010. 

ruc?'r?e:=RcdRi6( >es 
Eliane Maria Alves Rodrigues- 1.551.517 

SERVIÇO F'I.JOUCO FEDERAL 
Ministério 

CONFERE COM O OHIG1NAL 

V 20'il 

JR. Despacho Inipial- Participante de Aviso - Processo n° 53000.057878/10 - Local: Curionópolis/P A 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.057878/10 Localidade/UF: Curionopolis/PA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CURIONOPOLlS 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/2010 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: 

2. Requerimento de Solicitação? 

(fI.5) 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

) 4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

Estatuto Social ( fI.17) 
Ata de Fundação ( fI.9) 
Ata de eleicão (fi. 14) 

5. 

6. 

7. 

Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 ° da Lei nO 9.612? 

Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constitufdas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurfdicas que tenham residência, domicflio ou 

( fls.50 a 210) 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Rádio Cidade - fi. ( 27) 

( f1.27) 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Associação 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Não se Aplica 

Sim 

Sim 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de CO FEm: (Xh1jl O OfdG NAL 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a exec ção 
de qualquer dos serviços mencionados? 

(fI.27) 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? 

( fI.23) 

25 2011 

//~~( ~ 
I . :"-~~~'-> ~ , 

~; Sim 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 5 anos Validade: 21/09/2015 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

Jeane Costa Cunha 
225.265.013-34 

Luis de Sousa Lima 
194.667.573-34 

21/12/2010 

Diretora Geral 

Diretor de 
Operações 

RadCom 

Sim Sim Sim 

Sim Sim Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.057878/10 Localidade/UF: Curionopolis/PA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CURIONOPOLlS 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/2010 Canal: 200 

13. I Conclusão da Análise 

Entidade encontra-se apta diante da análise inicial da documentação apresentada. Processo juridicamente regular e instruIdo. 

À consideração superior. 

Eliane Rodrigues - 1.551.517 

(Analista) 

SEHVIÇO 

2 5 20lJ 
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ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto 
no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com endereço e 
coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, especificamente para o serviço de 
radiodifusão comunitária, com potência máxima de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o 
correto núniero de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto no 
subitem 18.3.1 da Norma 01/2004; 

- o item 8 - ANTENAlTORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alto em relação ao solo, alto da 
torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto nq subitem 12.1, sub alíneas "b.1" e .~ 
"b.2" da Nonna Complementar 01/2004, ou seja: ' ~ 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma interromperá imediatamente as suas transmissões até que Z 'L "'S 
sejam sanadas; '" 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL. 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da outorga, e que permita a 
visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação do sistema irradiante, o endereço e aS coordenadas 
geográficas no formato GGoMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB!l. Na planta de arruamento também devem estar indicados o local e 
endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em conforme ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da 
Norma Complementar 0112004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de 
irradiação vertical'e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular 
ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes' horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alfnea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao 
indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

) e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende 
as condições exigidas no item 18.2.7.1 Q!! caso a entidade não cumpra com esta condição, deverá ser encaminhado 
um estudo específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma 
Complementar 01/2004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de protefãõ1?s--:~ .. ,~=pC ,. "'i' _ ,. r,l 

aer6dromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação propost ~r~eIlÇ(JJ,:):J:\'. .\) h:Jh::f',AL 
for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alíne "MjQiBi'~rio (j;,; C li\li1(iIC2çOes 
Norma Complementar 01/2004. 

(YIl\JI::~;r.Y~(/)\i ') rlf{V~INA L 
g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a pdas as rz ~L~ .. _, "~ ,,,o • 

exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 91dBJ,i da emissora ão fica' ,:::r JlV 't U11 
situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme dis~ bsto no. é'/ 
subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 01/2004. / r:... .•• 
f---------~---------------------L...._=_+__I--~;;;=9.~~.-~-

[2..\ h) Anotação de Responsabilidade Técnica· ART referente à instalação proposta, conforme disposto no sub item 12h, 
alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação 
bancária. 

- RADCOMIDOS/SSCE-MC 

'Lê\., 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO I 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.057878/10 Localidade/UF: Curionopolis/PA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CURIONOPOLlS 

Aviso: 32 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/2010 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOULlRADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

Sim .-" 07/08/98? b. 

.-' Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de Sim 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 
111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de Sim 
polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item Sim 

14.2.7.1.1? (nO V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a Sim 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 

fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nO VIII, item 6.11) Sim 

') .~ 10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 
~ ~ 

.1 b, Fabricante: a. Ganho Maximo: O AUAD CORREA -TELETRONIX G. Modelo: PTOdB 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 26 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? r- .S~'''"',.._=., ,,_-""4 

AUAD CORREIA Ib. Modelo: I c. Categoria: Id.cer 
cS.miRVIÇ"·) DO'"-,, • ~(' cT"'r.: 1AL 8. Fabricante: SP 5025 2H [, A. I 1.0l1&JO'g652S"':·i.J, .. 

EQUIPAMENTOS •• ,. ! " "'. > ~ • "" - es IVW: v\'" ,~. CI',,' .... ' ... " '." ... ·c '1 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? (~mJ !=~m~ ClWFo (jR\GI' AL 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
2 5 FJ~;iJn 2011 entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise J~é ... 
Processo tecnicamente instruído em segunda fase. A entidade encaminhou a documentação referetÍ\Íe ao projeto -
técnico na sua totalidade cumprindo com~.wQf?j.~p~pp~f4ln...t:l!.a:......,- numeral 12 da norma complementar 1/2004 

". AL·.x:";51~ 
~j(,llf-1lP- '.? ~~ ~ 

'- .' 
~~7 :.;;.s:' -. '" 

~ 'JAVIER ALFARO 
(Analista) 
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lVIINIsTÊRIo DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. , . ~ A 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGENCIAS 

Referente Ofício n° - /0 _/RADCOM/DOS/SSCE-MC de __ -1 __ 1 ---
Ptocesson° U3mo. O '2* 83-~ / j O Localidade: C U~iO f\JWOLiS:.. f A 

Entidade:f}-550ctACÃO CAJJ;:ClJ RAL t: 12(; (j.<"eQ\.ODfYVjA'v CüN.V).J ríÃ . 
I 

.rt{/fA !) É (1)1[2/0 IVO poU-S 
( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: ., 

L.J Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) . . 
(_)\Cpm~ridps p,arcialmente, restando à'apr~sentação d1). seguinte documentação abaixo descrita: 

. ~ Qumpridas integralmente - Processo instruído (28 Fase) - ENTIDADE HABILITADA 
I 

Observações: 

Analista responsável: __ ~~~~a~~~~rr=-_,--_ 

EXIGÊNCIAS 

(~ Cumpridas integralmente . 
L.J Cumpridas patci~lmente, restando li apresentação da seguinte documentação: 

~;»!ff!3Il~tM"'._""""""·'·""'4..'''''"",h'_~-M.<J'''~_",,,,,,,,", • ..,.,a __ .~ 

Observações: iCO FEDERAl. 

ek2S50 

* CONTINUAÇÃO - VERSO ~ . '. . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM CONCORRENTES 

RELATÓRIO NQ 199/2010IRADCOMIDOS/SSCEIMC 

REFERÊNCIA: Processo nº 53000.057878/2010-63, protocolizado em 10 de 

novembro de 2010. 

OBJETO: ~equerimento de autorização para a exploração do Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Cultural e de Radiodifusão Comunitária de 

Curionópolis-ARCC, município de Curionópolis, Estado 

do Pará; 

I - INTRODUÇÃO 

1. A Associação Cultural e de Radiodifusão Comunitária de Curionópolis-ARCC 

inscrita no CNPJ sob o número 12.662.091/0001-00, no Estado do Pará, com sede na Rua: Sete 

de Setembro s/n, Bairro Planalto, município de Curionópolis, dirigiu-se ao Senhor Ministro 

de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 22 de outubro de 2010 
f'"~_:'.:O"~.'''.''''.~''''-''''''''':·,l",-<.r'''>i .• ~.".h'''Wk.·''04''''''.-",~,. 

subscrito por representante legal, no qual demonstrou interesse na explora ãst~c~fiViço~d$'E\)ER.Al. 

Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Servi ~~iR~àlgáihl§~9:'I:f::~~ÇÕ\)S' 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998. 

CONFEF<E U 'Ur<I\;!\NAL 

2011 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, base u ~0.,e:::::!!J~~~~----

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O ... de 03.09.10, 

com prazo final em 02.12.10 que contempla a localidade onde pretende instalar o seu 

transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 
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Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Krn entr~~~= .:;.;.Q 3. 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu 

interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes . 

11 - RELATÓRIO 

• atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem corno toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Servi~o de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar nO 0112004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 krn, com centro localizado na Rua 7 

de Setembro SIN°, no município de Curionopolis, Estado do Pará, de coordenadas geográficas 

em 06° 06' OO"S de latitude e 49° 36' 24"W de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas deveriam ser confirmadas, pelo que se depreende da memória do 

documento de folhas 213 e 214, denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que 

por sua vez trata de outros dados, quais sejam: informações sobre geração de coordenadas 

geográficas, instruções sobre coordenadas coincidentes com os evmrmm:e1.I."tõS"'ôõ-IBGE 
SERViÇO Pl!l3! .. iC,C· FTDl:FU\L' 

compatibilização de distanciamento do canal, situação da estação em iMilcltID!Étlonteira;: iendeteço 

proposto para instalação da antena; planta de arruamento, endere 

irradiante, outros dados e conclusão. 

t(iiE~iki~Oêl (db'it'~f~~ 

2 5J~E V 2 [)'l1 
i 0// 
f/~~., __ 

-L-.... ~ ... _~--~-~ 
7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a d~cumentação que foi 

encaminhada por ela, constataram-se que o processo encontrava-se juridicamente e 

tecnicamente regular e instruído, a entidade encaminhou a documentação referente ao 

projeto técnico em sua totalidade, cumprindo o estabelecido na Norma Complementar 

1/2004. 
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Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técn~~"..: rp , 8. 

fls 217, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de Analise de Instalação da 

Estação RadCom", constatando-se conformidade com a Norma Complementar 01/2004, em 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 237. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 1 a 238, dos autos, corresponde ao que se segue: 

111 Estatuto Social devidàmente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar nO 01/2004; 

111 ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os prec.eitos dispostos no' Código Civil 

Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

• comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

• manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

111 

• 

pela comunidade; 

Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 

Complementar 01/2004; 

SERVIÇO FlJG!..iC::) FEDERAL 
Ministério de.(; CO;liuniCf'(r;ôes 

e ª8neas da Norma 
l,;! NFEF)c: ('r.\IJ l") (")\-'i'l':~!1l ~\I I h, ... "\., I. . 1\ ~ h~r' .. 

. 2 5 FEV 201'1 
declarações relativas aos integrantes do quadro administ Ílvo dar~erente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas 1~!5~" "j;' e+_1 
da Norma Complementar 01/2004 e ainda, demais declaraç!es/edocumentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

111 certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 

Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se 

em desfavor destes há existência de imputação execução de serviço de 

radiodifusão clandestina em atenção ao disposto na COTA nO 

261/2010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU; 
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111 - CONCLUSÃO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

• nome: Associação Cultural e de Radiodifusão Comunitária de 

Curionópolis-ARCC ; 

• quadro diretivo: 

NOME DÓ'DIRIGENTE CARGO 

Jeane Costa Cunha Diretora Geral 

Tarcísio Barros de Souza Diretor Administrativo 

Luís de Sousa Lima Diretor de Operações 

• localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: 

Rua 7 de Setembro SIN°, no município de Curionopolis, Estado do Pará 

• coordenadas geográficas: 

06° 06' OO"S de latitude e 49° 36' 24"W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fls. 213 e 214, bem como 

"Formulário de Informações Técnicas" - fls. 217 e que se refe êJg~fm~~~~~~;~~;~:~l 
~ Ivl' ' t' , estaçao. In:s .en(1 ela r

: C(:;:lt i!lr',=.(lÇÜt~~, 

CONFEf([ 

V 70"1 I .. _ul 

'~~---' 
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11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasília, 'l..{,de 1.6 de 2010. 

e/J2-rté?- 'RcJ,~~. 
Relator da conclusão Jurídica 

.... ~ ~ -.". 

mz.~ 

~ 
De acordo. 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, ~2- de ~ de 2010. 

De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

d~"";l;;"~, de"2ete:"-'~--1 
r SERViÇO p(J5UrO FEOER;\l, 

Minis\{Ti:) di:;:: 

CONFEf'{[ o ORIGINAL 

2/}/FEV 2011 
Diretor do Departamento de u orga de Serviços /;~~ 

I 
'-r-~~--

Íc' 
Aprovo o Relatório nº 199/20 1 O/RADCOMIDOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica 
para exame e parecer. 

Brasília, 2z..de ~6 de 2010. 

JO~O 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃ;~ca~ 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA .,., . 

MUNICÍPIO: Curionópolis IUF:PA 

SELECIONADA: Associação Cultural e de Radiodifusão Comunitária de Curionópolis-
ARCC 
N° DO PROCESSO: 53000.057878/2010-63 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações n° 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria n° 448 de 13/10/2005. 

SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

CONFEFZt:. 

Brasília,22 de dezembro de 2010. 

Responsável: 1Pt 2Vl& .J\J\é3e.&8 g~)es. :Rx-JRi'Gves. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAjURíDICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

PARECER Nº 0991-1.08/2010/CAO/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.057878/2010-63 
INTERESSADO: Associação Cultural e de Radiodifusão Comunitária de Curionópolis 
- ARCC. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 

radiodifusão comunitária na localidade de Curionópolis, Estado do 
Pará. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo 
deferimento do pedido. 

Senhor Consultor jurídico, 

I - Introdução 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica-SSCE, através do 
Relatório Final n0091/RADCOM/DOS/SSCE/MC (fls 239/243)' submeteu ao crivo 
desta Consultoria jurídica, processo relativo à autorização para execução do serviço 
de radiodifusão comunitária, no Município de Curionópolis, Estado do Pará. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

II 

! 
I 

"Art. 11- As consultorias jurídicas, órgão administrativamente I 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-gero (r-·~~">·:"':'"""::·::·~:'"·--~;·:·,'~ 
demais titulares de Secretarias da Presidência da Repúbl. ~~Ê~~v1~9 PUbL!Cu .'~:DE!.\»'!'l 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especi iJlth"f:&:JCI d;;;:} C:yr:'.ií,:C"Ç08S

1 

1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste a tOO~FERE COM O ORIGINtU 

//- e;<eccer a c;oordenação ,dos órg~os jurídicos dos re pecti~,§jtv 20'll 
orgaos autonomos e entIdades vinculadas; / "_/",, 

1//- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos t atalos e _~ __ '~"'""n 
dos demais atos normativos a ser uniformemente segu7;fiF/n 
suas áreas de atuação e coordenação quando não heuver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade 
sob coordenação jurídica; 

Esplanada dos Ministérios, Bloco /IR" - sala 920 - CEP 70.044-900 - BrasOia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



Continuação do PARECER Nº 0991 1.08/ 2010/CAO/DLP/CGCE/CONJUR/MC/AGU 

VI- examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a 
dispensa, de licitação". 

11 - Fundamentos Legais e Normativos 

l' . 

~. ~ A requerente manifestou interesse em executar o serviço de 
r tQ.q~lJ;$~ comunitária na localidade de Curionópolis, Estado do Pará, nos termos 
',9{àtf§Ü2~" Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitára, aprovado pelo 

. ,·9~r;:r.~\:~~i~12.6 , de 3 de junho de 1998, vejamos: 
• \<:1,";-/ • '''i··'' \ ,~;;s" 
\ ...... .., (;--- r'\'\ « .... / c ... • ..... '-) () c;:,,- ,,"::j 

"G .,' .. ~'., ''Ar;!' 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
Jl:f.~:entar requerimento ao Ministério das Comunicações, 

/aemonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

~\\{.,~) ""'\~" 0:'" .r'{:.:;' .r' U.,}' 
Çj ~~,? I<:~~j 

\" ·P"i 
c:}~ ç 

Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar nº 2/98, aprovada pela Portaria nQ 191, de 06 de agosto 
de 1998, a informação oriunda da Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica 
atesta que a requerente foi a única interessa em executar o serviço na localidade. 

5. Ademais, informa o Relatório Final da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica que os atos constitutivos da entidade, sua personalidade 
jurídica, compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu 
Estatuto Social, declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, bem 
como manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e 
pessoas jurídicas da localidade, encontram-se em conformidade com as normas do ( 
serviço, assim como as exigências técnicas necessárias. ~ ) 

111 Conclusão 

6. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços no Relatório Final, depreendido às fls. 239/243, denota-se que 
o processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao 
deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os 
atos de autorização para exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja 
outorga deverá seguir os preceitos do art. 6º, parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 
1998. 

7. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 233 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 
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Continuação do PARECER Nº 0991 1.08/ 2010/CAO/DLP/CGCE/CONJUR/MC/AGU 
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8. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da <(-" ' ... ,:;>;$' 11 

Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo ~ . J.~f:, ~ 'i 

em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que:i .... , V :3 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro de~) ff 
Estado das Comunicações. \. 'S9Q'J'l;f)' 

À consideração superior. 

Aprovo. Encaminhe-se ao Gabinete do 
Comunicações, para as providências cabíveis. 
Em ,,-29 / ~ ~/2010 

ÉDI 

3 

Brasília, 28 de dezembro de 2010. 

i o 
omunicação Eletrônica - Substituta 

Senhor Ministro de Estado' das 
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C \J c.J),m,\) \..k:. s.e: A c.6 c..c:.:!. ~ 'lO &.n \){)' L(~e= • 

o( '3.1 I b1 ( h A . 
!,..) 'lA M-Üft. j 



/ 

i 
! 

I 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAjURíDICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA Nº 020/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ 53000057878/2010 
INTERESSADO: Associação Cultural e de Radiodifusão Comunitária de Curionópolis - ARCC 
ASSUNTO: Ratificação do Parecer nQ 0991-1.8/2010/CAO/DLP/CGCE/CONjUR-MC/AGU. 

Senhor Consultor jurídico, 

l. Em virtude do cumprimento dos requisitos legais, bem como da Cota nº 
261/2010/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU, ratifico o Parecer nQ 0991-l.8/2010/CAO/DLP/CGCE/CONjUR­
MC/AGU (fls.245/246), não existindo óbices jurídicos para a autorização da prestação de serviço de 
Radiodifusão Comunitária no localidade de Curionópolis, pela Associação Cultural e de 
Radiodifusão Comunitária de Curionópolis - ARCC . . 

2. Apenas, ressalvamos, que em face da nova· organização implementada neste 
Ministério, o feito seja encaminhado à Secretaria de Comunicação Eletrônica para· a tomada das 
providências cabíveis. .. 

Brasília, 03 de fevereiro de 2~ 

MARIANA 
Advoga a da U lão 

Coordenadora jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 
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MC EM 
Brasília, de de 2010. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Cultural e de Radiodifusão Comunitária de 
Curionópolis . ARCC, no Município de Curionópolis, Estado do Pará, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Mínistétjo das Comunicações sua inscrição para prestar o serviço 
de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em corijunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural mas, também, servem de. elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53000.057878/2010-63 que ora 
faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 3~ do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

_______ JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 
..... ~inistro de Estado das Comunicações 

SEIWIÇ() PlmuCO FEDEHAL 
IVlil'li~l\ério r.V'~; Céi,T:unicf:l<;:ôes 

OOmGlNAL 

?011 



PORTARIAN~ DE DE DE 2010. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso 11 do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 53000.02763312009, resolve: 

Art. 1 Q Outorgar autorização à Associação Cultural e de Radiodifusão Comunitária de 
Curionópelis - ARCC, com sede na Rua 7 de Setembro s/na, Centro, Município de Curionópolis, Estado 
do Pará, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
l~is subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2Q A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
.coordenadas geográficas com latitude em 060 06' 00" S e longitude em 490 36' 24" W, utilizando a 
freqüência de 87,9 MHz. . 

Art. 3Q Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3~ do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4Q Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 
Ministro de Estado das Comunicações 

OOHlGINAL 

2 5 FEV 201'l 



PORTARIANQ 39 DE 1 7 DE FEVEREIRO DE 2011. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.05787812010, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Cultural e de Radiodifusão 
Comunitária de Curionópolis - ARCC com sede na Rua Sete de Setembro, s/no, Bairro 
Planalto, Município de Curionópolis, Estado do Pará, para executar serviço de radiodifusão 
comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 06° 06' OO"S e longitude em 49° 36' 24"W, 
utilizando a freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 39. do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~ r~~ -~_~ tl~/~ ~/ 
PAULO BERNARDO SILVA 

Ministro de Estado das Comunicações 

PUBLICADO NO DIÁRIO 

OFICIAL D~'l~i~~) I «2/2 I {f 
Página: fi'? Seçao: L , 

ANOTADO POR: /tíÓ.l~::? 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE OUTORGA E CONSIGNAÇÃO DE CANAIS 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 
Fone: (61) 3311-6358 -Fax: (61) 3311-6560 

DESPACHO N° Jp-·r/2011/COCAN/CGLOIDEOC/SCE 

Referência Processo n° : 53000.057878/2010 (cópia 1) 
Assunto 

Interessada 

Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de 
outorga originais - Serviço: Rádio Comunitária 
Associação Cultural e de Radiodifusão Comunitária de 
Curionópolis - ARCC 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.O 39, de 17 de fevereiro de 2011, 
no Diário Oficial da União de 22 subsequente, e consoante o disposto no § 3 o do art. 223 da 
Constituição, opino pelo encaminhamênto do presente processo, em cópia autenticada, 

. acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para que seja 
remetido à Presidência da República. 

Brasília, I r;; de março de 2011. . 

{jJi , . . 
\. ",' \ 

ANA PATRICIA''' . li 'ALÉSCIO CAMPOS 
Coordenadora de Outorgas Consignação de Canais 

ASUCOCAN/CGLOIDEOC/SCE 



Oficio nº 06 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 -Fax: (61) 311-6583 

/2011/GM-MC 
Brasília, 2 5 de abr il de 2011. 

Ao Senhor 
Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

vMC 000092011 
\) ·53000.05787812010 

MC 00010 2011 
C'.J\l;.53000.037201/2008 

, MC 000112011 
f;Jo/ - 53000.038220/2003 

u MC 00012 2011 
~, - 53000.054178/2006 

U MC 00013 2011 
~~ ·53000.049668/2005 

MC 00014 2011 
~. 53000.027633/2009 

~C 00015 2011 
() - 53000.003626/2008 

MC 000162011 
~V. 53000.013068/2003 

$A:G.. ~.J) \~ \ ' .. 
o\g\ta\\zadO 



, , 

MC 00017 2011 
Q~ - 53000.008626/2008 

MC 00018 2011 
QV- 53000.011842/2004 

MC 00019 2011 
~V - 53000.029573/2007 
~ 

MC 00020 2011 
~- 53000.004380/2004 
~ 

MC 000212011 
V 53000.028367/2009 

{J 
MC 00022 2011 

I~) V 53000.020673/2008 
~ 

MC 00023 2011 
~\J- 53000.088860/2006 

MC 000242011 
V -53000.045618/2008 
~ . 

.vMC 00025 2011 
~ - 53000.053393/2007 

MC 00026 2011 
'O V 53000~027246/2009 

~C 000272011 
~ - 53000.009295/2008 

~) 
L;MC 00028 2011 

\) \ - 53000.030995/2008 

Atenciosamente~ 

OFATOSNORMATIVOS 1 

"-
" 

Coordenador-Geral 

2 

SAG-APOIO 
Digitalizado 
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